
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITDRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: liíU>ü://u vvvv.ne(lrcii-ti.s.nm.aov.br/

EDI TAL CARTA-CONVITE 004/2021

i V mo DÊ LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL

1- A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
REDREIRAS/MA. com sede na Avenida Zeca Branco, n" 134. Bairro MuUrão - Pedreiras/MA

realizará às 09h0()min do dia 06 de abril de 2021, a liciiaçâo por CARTA CONVITE visando a
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação e finalização de
ponte em estrutura metálica e concreto no Povoado Morada Nova zona rural do Município de
Pedreiras/MA, sob regime de empreitada por preço global, conforme autorização do Senhor
ordenador de despesas, Damião Felipe Barbosa, contida no Processo Administrativo n"
1903001/2021, observados os preceitos legais em vigor, especialmente a Lei Federal n" 8,666. de
21 de junho de 1993, Decreto Federal 9.412/2018 e suas alterações e as condições desta Carta-
Convite.

!.]• Qualquer Informação sobre esta Carta ConviU; poderá ser obtida na sede da Comissão
Púpwanôiiíe de Licitação no seguinte endereço Avenida Zeca Branco. n° 134, Bairro Mutirão.
i'§drsiras/MA, no horário das 08:00h às [2;00h em dias úteis ou através do e-mail
cnfvfnodfciras.ma.tiov.br

1, OB.ÍETO

2.U O objeto da Licitação é a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
atíâijuuvào tí UnalizuçSo de ponte em estrutura metálica e concreto no Povoado Morada Nova zona
rtirai do Município de Pedreiras/MA, conforme Projeto Básico aprovado, constante nos autos.

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1- Os recursos para cobertura das despesas decorrentes dos serviços deste Convite, provém das
seguintes dotações orçamentárias:

ORGÃO; 02 Poder Executivo
UNIDADE GESTORA: 0801 Secretaria Municipal de infraestrutura e Urbanismo
PROJEiTO/ATlVIDADE: 15451 0023 1.095 Construção e Restauração de Pontes e Bueiros
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 4.4,90.51.00 Obra.s e Instalações
FONTE: 0100000000 - Recursos Ordinários

4. CREDENCIAMENTO

4,5, As empresas licitanies que quiserem se fazer representar nesta Licitação, além dos envelopes,
deverão apresentar junto à Comissão de Licitação, no início dos trabalhos, credenciai do seu
representante legal, com a respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser procuração passada por
instrumento Público, quanto por Carta Credencial, assinada pelo representante da empresa com

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl(wpedreiras.ma.gov.br ^
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tíííuaíwiwfl. iiDS tenvios do modelo do Anexo II desie Edital.

t) inâirumenlü de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo ou
Contrato Social com todas suas alterações ou a última duvidainente consolidada da empresa, que
idaHlitlquom seus sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
ülíiigaçOes em decorrência de tal inveslidura.

á.Ei. O credenciamento é facultativo, porém sua impedirá que o representante da licitante
gg maiiiítíHie ou responda pela empresa durante o processo licltatório.

4.1.3, A licUante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, se credenciará
ccHtp«'ovando esta qualidade através do Contrato Social. Estatuto ou documento equivalente,
acompanhado de documento de ideittidade.

4.1.4. A Microempresa e Empresa dc Pequeno Porte que desejar usufruir do tratamento diferenciado
previsto na Lei Complementar n° 123/2006, no presente ceiiame deve apresentar juntamenic com o
documento de credenciamento, a declaração de que atende aos requisitos estabelecidos no artigo 3°
da Lei Complementar, confonne Anexo XHI.

44,4«1, A declaração mencionada no subitem 4.1.4 terá presunção relativa de veracidade, podendo
SyF curitesiuda por qualquer interessado, que terá o ônus de comprovar suas alegações.

4.í.g. Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de uma licitante.

44.Ó. Não serão consideradas propostas apresentadas por leiçx, telegrama, internei ou fac-símile.

As empresas poderão enviar seus envelopes através de remessa postal através do endereço
Âvur.ida Zeca Branco, n° 134. Bairro Mutirão, Pedreirii.s/M,A.

á.'l, Oh clüouinentos necessários ao credeneiunisiiiü poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia, desde que autenticada por Cartório competente ou por membro da
Comissão, ou por publicação em órgão de Imprensa Ondal.

4.3. Não será admitida a participação dc 02 (dois) i-epresentantes para a mesma empresa e nem de
um mesmo representante para mais de uma empresa.

4.4. Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura
pelo mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item
4

4.5. Não seiá aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatárla. exceto como
ouvinte.

i^l^GÜMENTAÇÃO E PROPOSTA 1 L í
5.1. No dia. hora e local indicados no preâmbulo deste Edital, os interessados entregarão, através de
seu representante legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados. 02 (dois)
envelopes, a saber:

ãevtí Bmwa, CEP: é5.?2S-0Útí, Bairro Mutirão -Pedreiras/MA
E-Hiall: cpl^vpedreir<is.ma.gov.br
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flà"VtX0PÈ OI - com af5 seguintes indicações obrigatórias na parie externa:
Nome e endereço do licilanie
C.^RTA CONVITE n" 004/2021 - Data; 06/04/2021.

'ilOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO"
ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa:
Nome e endereço do iicitante
CARTA CONVITE n" 004/2021 - Data: 06/04/2021 ,
^'PROPOSTA DE PREÇOS"

ã,2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO:

A documentação de habilitação deverá ser apresentada em original ou em qualquer processo de
cópia autenticada por Cartório, membro da Comissão ou publicação em órgão de imprensa oficiai,
excetuaudo-sc os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação
no respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos:

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com todas as suas eventuais
alterações, ou ato constitutivo consolidado, com todas suas alterações posteriores,
devidamente registrados na Junta Comercial, cm se tratando de sociedades empresárias e, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus atuais
administradores;

v) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da
diretoria cm exercício e do contrato social registrado no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas:

U) Decreto de autorização, sm se tratando de eni}í;.ijsfi ou sociedade estrangeira em
iuncionamento no pais e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacioiml de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de coniribuimes municipal relativo ao domicílio ou sede do
Iicitante ou outro documento equivalente;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação da:

Prova de regularidade com a Fazenda Pública Federal e Seguridade Social. Pessoa Jurídica,
mediante apresentação da: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à
Divida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade com a Fazenda Públicn Estadual do domicílio ou sede do Iicitante.
mediante apresentação da:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-001), Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cplQopedreiras.ma.gov.br
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fl, Certidão Negativa dc Débitos, ou Cerliciao Positiva com eícilos de Negativa;
b. CertidSo Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa.

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de:

a. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
b. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

f) Certiílcado de Regularidade do FGTS ̂  CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -
CEF. comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

g) Prova de inexistência de débitos inadimpüíios perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débjíos Trabalhistas - CNDT.

S.3.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

g) pwva dc inscrição ou registro do íiciwine junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Âgronomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o objeto, através
do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Jurídica;

bj Prova de inscrição ou registro do responsável técnico junto ao Conselho Regional de
Engenharia e Agroiiomia-CREA competente, que comprove atividade relacionada com o
objeto, através do Certificado de Registro e Quitação Pessoa Física.

e) A comprovação do vínculo empregaiício do Responsável Técnico será feita mediante cópia
do contrato de Prestação de Serviços, em que conste o prollssional como responsável
técnico, que demonstre a identitlcação do profissional, ou mediante certidão do CREA.
devidamente atualizada ou ART de Cargo e Função.

c.l) Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa liciiante. tal comprovação será
feita através do Ato Constitutivo da mesma ou Certidão do CREA, devidamente
atualizados.

d) Declaração do liciiante, na forma do ANEXO III, indicando o resuon.sável técnico
resnoiisávei nela execução do obieto desta licitação, caso lhe sela adjudicado:

d.l) a empresa contratada para execução do objeto desta licitação, somente poderá
substituir o responsável técnico por novo profissional, com a prévia e escrita anuência da
Prefeitura Municipal de Pedreiras mediante a apresentação de acervo técnico
comprovando que possui experiência profissional equivalente ou superior.

b) Para atendimento à qualiUcação técnico-profissional: profissional de nível superior,
ENGENHEIRO, reconhecido pelo CREA, acompanhado da respectiva Certidão de Acervo
Técnico - CAT, expedidas pelo CREA. comprovando ter executado para órgão ou
entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda, para empresa privada, serviços compatíveis com o objeto da
presente licitação.

4 iianitia SSüüu n" 134, CEBi 63. TíS-OOO, Bairro Mutirão - Peiíreiras/MA

E-inai/: cpl(^pcdreirus.iHa.gov.br
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gii) fifiàQ dtf dois OU muis üciianttís apreseiiuirem atestados de um mesmo profissional
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os

lícitanies portadores desse atestado serão inabilitados.

í) iüõeturação fonnal e expressa da iícitantc, que disponibilizará equipe técnica assim como
instalações, máquinas e equipamentos considerados essenciais para o cumprimento do
objeto da licitação.

iUütflaravão de quo iumuu eonlieeimento dus condições cm que se desenvolverão os
írabalhus. conrormc modelo de Declaração constante do ANEXO IV deste Edital, em
papel timbrado da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente
identificado, informando, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das
çcntdições e peculiaridades Inerentes à natureza dos trabalhos, diante do conhecimento das
S^paeificaçÕes técnicas definidas no Projeto Básico, anexo a este edital, e que assume total
lígÃponsablIidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos
Üíluros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal

{l) Ddclamçâo do íicitante, na forma do ANEXO V. de que çsiá de acordo e se submete
liiíiOndicionalmeHtú às disposições deste Edital bem como às da Lei Federal n° 8.666/1993
tf sqgs alterações.

iíiJ/ALíPieAÇÃO ECONÔMieO-l-iNANCElWA,

ft) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e
apresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanço.s provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados
há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta acompanhado dos termos de
sbtímira e encerramento do devidamente registrado na Junta Comercial competente.

a, 1) serão considerados aceitos como na fonna da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a.l.í) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404/76 (sociedade anônima);

«  Publicados cm Diário Oficial: ou

•  Publicados em jornal de grande circulação; ou
•  Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio

do lícilante.

a. 1.2) sociedades por cuia de responsabilidade limitada (LTDA):

•  Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de
Encerramento, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licilanie ou em outro órgão equivalente; ou

• Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licilanie.

a. 1.3) sociedade criada no exercício em curso:

Avenida Zeca Branco, ii' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Muíirilo - Pedreiras/MA

E-mail: cpl(^cdreiras.ma.gov.hr
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S  Potocópia do Balanço de Aberlura. devidameme registrado ou autenticado na
Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante;

a. 1-4) o balaitço palrinionial c us demonstrações contábeis deverão estar assinadas
por Contador ou por ouiw piofissional equivalente, devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade;

A bua situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG),
Solvgncid Gorai (isG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor mínimo

a i (tim), rebultunies da aplicação das seguintes fórmulas:

LG ATIVO CIRCULANTE -i- RK/vLIZÁVEI. A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

SG«= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE h EXIGIVEL A LONGO PRAZO

U' ̂ ATIVO CIRCULANTE

PAfeSiVO CIRCULANTE

Aü íormulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos
juntado ao balanço;

g.lJ.I) caso o memorial não seja apregcnudo. a Comissão reserva-se o direito de
efetuar os cálculos;

a.3) se necessária a atualização ijn latUnço e do capital social, deverá ser
apresentado, juntamente com oa documentos em apreço, o memorial de cálculo
correspondente.

a.4) A pessoa jurídica optante tj.j SUiema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livrçi Caixa pos lermos da Lei n° 8.981. de 20/01/1995,
deverá apresentar, junlamenlz com o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis, cópias dos Termqü cie .Abertura e Encerramento do Livro Caixa de
acordo com, a Instrução Nq^mativa da Receita Federal ° 1.420/2013 algumas
pessoas jurídicas sujeitas a tributação pelo lucro presumido poderão apresentar
por Escrituração Contábil Digitai em íbrmaio SPED assim com a empresas de
tributação com base no Lucro Real.

h) Coitiprovação de Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

ti) Certidão negativa de falência. Recuperação Judicial ou Recuperação Extrajudicial
e;-vpedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, no
domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do
prazo de validade constante da própria certidão.

B.|) As empresa em recuperação judicia! deverão apresentar certidão emitida pelo juízo em que
tramita o procedimento da recuperação judicial no qual certil1que-se que a empresa está apta.

Avenida Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-muii; cpK^pedreirax.ma.gov.br
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e niimiceiramcnte. a supoitar o cumprimento do çonlrdlo.

êXS. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

a) Dflciaração da Empresa Liciiante, conforme modelo Anexo VI. assinada pelo titular da empresa
ou pessoa legalmente habilitada, comprovando a delegação de poderes para fazê-lo em nome da
empresa, claramente afimiando:

8,1} estar ciente das condições desta li-^itação c que assume responsabilidade pela
autenticidade de todos os documentos apresentados;

a.2) que executará os serviços do a;;ordo com os projetos e as especificações técnicas
fornecidas pela Prefeitura Municijul de Pedreiras. Estado do Maranhão, disponibilizando
pessoal técnico especializado e quit' tomará todas as medidas para assegurar um controle de
qualidade adequado:

11,3) que participarão cfeiivamcnie da execução dos serviços o(s) pro(1ssionai(is) indicodo(s)
para fins de comprovação de qualificação técnica, admilíndo-se a substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA;

a.4) que manterá nos serviços Livro Diário de Obras, onde deverão ser anotadas todas as
ocorrências decorrentes do andamento das obras e outms julgadas necessárias ao perfeito
acompanhamento da execução do Contrato.

U) Declaração da inexistência de fato impeditivo da sua habilitação, conforme modelo do
Anexo VII deste Edital.

e) Declaração do licitantc, nu forma do ANLXO VIU. de que não possui, em seu quadro de
pessoal, empregado (s) com menos de ].'» (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em quaiquer trabalho salvo na condição de aprendiz a partir
dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIIl. art.7°. da Constituição Federal de
1988.

Ssâ.Ê» A autenticação de cópias de documentos pela Comissão Permanente de Licitação - CPL
poderá ser efetuada ano dia da sessão, mediante a apresentação dos originais para confronto.

S,2.7. Para a habilitação, as ME e EPP deverão apresentar toda a documentação exigida que será
devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiseaí e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo iniciai
çoiTesponderá ao momento cm que o proponente ME ou EPP for declarado vencedor do certame,
prorrogável por igual período, para a regularização da documentação.

PROPOSTA

g.3,í, O envelope n" 02 conterá, em l) 1 (uniu) via, proposta imprüs;,a cm papel timbrado do licitante,
na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e deverá conter:

a) Resumo tia Proposta, consoante modelo proposto no ANEXO IX do Edital, indicado em
moeda corrente nacional, expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas
necessárias à execução completa do objeto ora licitado;

Aveniíla Zeca Branco, n° 134, CEP: tt3.72S„0ü0, Bairro Mutirão ~ Pedreiras/MA

E-muil: cpKftíwdreiras. mu.gov. br l\
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b) Planilha Orçamentária, de acordo as planilhas constantes do Projeto Básico - ANEXO I
do Edital, com preços unitários, parciais e lotais;

e) Cronograma FIsico-FInaneciro. dc acordo com cronograma constante do Projeto Básico -
ANEXO 1 do Edital;

d) O prazo de execução do objeto é de 60 (sessenta) dias, a contar do recebimento da Ordem
de Serviços.

ç) Prazo de validade da proposta de. no mínimo. 60 (scsserua) dias contados da data-iimite
prevista para entrega das propostas, conlbrme ai-t. 64, § 3", da Lei Federal n" 8.666/1993;

f) Composição de BDI, coníbrme modelo afjresciuado no Anexo X. ou modelo próprio desde
que contenha todas as informações soli(;iiadas.

r. 1) O BDI, que incidirá sobre o .somatririo dos custos totais de cada item de serviço, deverá
astw' apresentado à parte, ao luiai da pianilhu, sendo ali necessariamente detalhada sua
composição.

f.2) Cada licilante apresentará sua comi^iísiíjijit du BDI com base em fórmula sugerida no
Anexo X, levando em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos,
as despesas indiretas não explicitadas nu planilha orçamentária e o lucro.

g) Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico
dos serviços, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar,
discriminadamente, percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados, Poderá ser utilizado o
modelo apresentado no Anexo XII. ou modelo próprio, desde que contenha rodas as
informações solicitadas.

h) Composição de Encargos Sociais - conforme modelo sugerido no Anexo XII ou modelo
próprio desde que contenha todas as informações solicitadas.

h.l) Os itens constantes no anexo Modelo de Composição de encargos sociais não são
exaustivos, logo. a planilha a ser apresentada deverá ser aquela que corresponda aos
encargos da empresa licitante.

h,2) As empresas oplantes do simples nacional deverão apresentar encargos sociais de
acordo com sua opção fiscal, os preços básicos da obra sao baseados no sinapi e os encargos
sociais são baseados cm empresa não optantes do Simples Nacional. "Lei Complementar
123/2016 prevê em seu Art. 13 § 3° As microempresas e empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições
in.stituídas pela União, inclusive as contribuições para as entidades privadas de sei-vlço
social e de formação profissional vinculada ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da
Constituição Federal, e demais entidades de serviço social autônomo".

i) Curva ABC de insumos e de seniços - NOTA EXPLICATIVA; Trata-se de documento
importante, todavia, não obrigatório. O Administrador, orientado pela sua equipe técnica,
deverá analisar a necessidade de exigir tal documento em cada contratação, que apresenta a
função de identificar a relevância de cada insumo/seiviço com relação ao total a ser
executado. O TCU determina; "9.3.2. exija de cada licitante de obras públicas, nos
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cúnvücülórios, a documentação que comprove a compatibilidade dos custos
tljiHrnoa som os dc mercado, segundo o ait. 48, inciso II. da Lei n" 8.666/93. tais como:

tiomiiMtíiçào unitária de preços; curva ABC de insiimos e serviços; tabelas de preços
consagradas, como SINAPI. PINi, DNIT. etc.; e demonstrativo de cálculo dos encargos
sociais e do BDI utilizados na composição dos preços;" (.Acórdão n° 1461/2003. Plenário).

£.3.1.2. Os documentos e.Kigidos nas alíneas "g" e serão assinados pelo
legai da empresa c responsável técnico indicado no item 5.2.3, alínea do

pt-eacníe Edital, conforme determina a Lei Federai n" 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
Resolução n" 282/CONFEA. de 24 de agosto de 1983.

líüso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta em algarismos
ç ppr tfíítsnso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os
qjjatilitólivos constantes da planilha orçamentária do ANEXO 1 deste Edital e os preços unitários

pela licltante.

serão consideradas as proposlub apresciUadas |ú;;u du prazo bem como aquelas que
Ci,r,iiv-8ri(m r-aauras. emendas, borrõcs ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade. principalmente
çpi rçlãçSo a preços unitários.

Para os fins deste item. oniende-se como;

tí) íiasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) grállco(s) rlscado(a)(s) ou raspado(a)(s)
dc modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível;

b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito;

C-) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do texto
da proposta.

A proposta, uma vez aberta, vincula a licitame, obrigando^a a contratação caso lhe seja
g^iudieado o objeto.

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista nq Editai, nem preço ou
vanlagem baseada nas ofertas das demais licilantes.

i.3.6. Considorar-se-á que os preços fixados pela íiciiante são completos e suficientes para
gésãgurar ajusta remuneração do objeto contratado Incluindo todos os tributos e demais despesas,
saiu qual for o seu titulo ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em
vigor.

Considera-se sempre que a licitame dispõe da toialiiiade dos coniiecimentos técnicos,
garanctais e administrativos e dos meios de produção necessários, suficientes e adequados à
execução dos serviços para a realização do objeto, a qual deverá mobilizar e empregar com
eficiência e eficácia no cumprimento do Contraio que celebrar. Não caberá qualquer pleito de
alteração dos valores contratados pela substituição dc métodos e meios de produção incompatíveis
com o conjunto dos serviços a realizar nas quantidades, prazos e qualidade requeridos.

5.3.8. As composições de custos unitários elaboradas pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA
SHO instrumentos para a elaboração do orçamento cstimativo. Cada licitame deve elaborar suas
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.4»' eustos inuluindo iodos os inaiüi-iais, equipanieiiios e mão de obra que entenderem
bpuíJèíiáriq pai-a a conclusão do serviço de acordo com a especificação técnica. Não poderá haver
«Qnlíuns pleito de alteração de valores do CONTRATADO em função das composições
apresentadas pela contralanle.

ãtá-S. Em circunstâncias excepcionais, a Prefeitura Mpnicipal de Pedreiras poderá solicitar às
IkiU-ftioS a prorrogação do prazo de validade dus proposias, sondo facultado à liciiante aceiiar ou

Tanto a solicitação da prorrogação quanto a resposta da iicitante deverão ser expressas.

As lioiianiBs deverão apresentar as propostiis de preços com o mesmo CNPJ constante nos
de Habilitação.

Cuao os prazos não uslajum o.xpressaineq^i; indicados na proposta ou estejam superiores ao
jiUijçado ntíStis edital, prevalucerã o «aiabelecido neste.

iiíiâ ilOfi ÊéíVfítfâPÊS, JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO

6,1 - Em üüôJiílü pública a realizar-se na data, hora e locai definido no item 1, deverão ser
S Cctnissãü de Licitação os envelopes "A" (no caso de empresas não cadastradas) ou a

ÇíVin du &uwificúdü dc registro cadastral fora de qualquer envelope, e "B", apresentados na forma
gplSHiírtiiente definida. Os licitanies poderão se fazer presentes através dc seus representantes
Í8g4ÍG ou pi-ocuradores, observado o disposto no item 4.

^,2 " Na mosma sessão, que poderá ser realizada em mais de um dis, desde que tal se faça
nscessário para o completo exame da documentação apresentada, serão recebidos os envelopes
"Á" e "B". e abertos os envelopes "A", podendo a documentação deles constante ser examinada
por todos os representantes devidamente credenciados, que a rubricarão, juntamente com os
ifíonibros da Comissão de Licitação. Após a abertura dos envelopes "A", a sessão poderá ser
suçpiíiiaa para julgamento da hubililação.

envelopes ''B" serão mantidos fccliudas, sub a guarti^i dv Comissão de Licitação, que os
í;mÍ*vÍbí»íí, juntamente com os representantes credenciados dgs üeiíantes.

è.4 ^ àufão considerados habilitados os iiciiuntss qiis; Bionderem integralmente às condições
[írevislas no item 5.2.

fj.S r Comunicado o resultado aos licitanies, poder-se-á passar imediatamente à abertura dos
envelopes '"B"- Propostas de Preço, desde que todos os licitanies renunciem expressamente ao
direito de recorrer da decisão relativa à habilitação. Neste caso, serão devolvidos aos íicitantes
inabilitados os envelopes "B". fechados.

^.íi 5 Não ugurrendo a renúncia ao direito de recorrer por parle de todos os licitanies, será
íjtó&isnada data para a abertura dos envelopes "B"- Propostas de Preço, que permanecerão em
poder da Comissão de Licitação, observado o prazo de recurso estabelecido em lei.

Avenida ZecaBranco, n" 134, CEP: 65.725-0(10, Bairro Mttürâo-Peüreiras/MA
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47 s Ulirapassadii a fase de habilitação, a Comissão de Licitação não mais poderá desclassificar
OB iícitantes por motivos relacionados com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
õu conhecidos após o julgamento.

- No dia, hora e local designados para o julgamento das pmpostas, e decorrido o prazo para
tifcurso sem a sua interposição. ou após o Julgamento dos recursos interpostos, serão abertas as
propostas de preços dos licitantes habilitados, e devolvidos os envelopes "B", mediante recibo,
aos inabilitados.

éM' O critério de julgamento sm-á u de menur pwçr, giobiti,

õ.iO ̂  âutão desclassificadas as piopustus que não atenderem, no todo ou em paite. às disposições
dasiiií Ldiíal c aos preceitos legais vigentes, aquelas que tiverem preço manifestamente
ttisjxequtvel, e as que apresentem preços global ou unitário simbólicos, irrisórios, de valor zero, ou
incompatíveis com os preços de mercado.

é.líi.l ' Considerar-se-ão nianüesiamente InexeqUívels os preços que não venham a ter
d«>mciHsirada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos Insumos
São coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a
execução objeto do contrato.

6.{0,2 • Mavendo dúvida sobre a excqüibilidade de uma ou mais propostas, flxatá a Comissão
prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o Licitame comprove a viabilidade de seus
pi-ôços, solicitando-lhe(s) a composição de preços unitários para comparação com Insumos e
salários de mercado. A demonstração será acompanhada, pelo menos, dos seguintes documentos
e informações:

a) Número, mês e ano da publicação pesquisada, de onde foram retirados os preços dos
materiais e da mão de obra. bem como. em cada item. o número da respectiva página
pesquisada, juntamente com a cópia dessas páginas:

b) Quando se tratar de preços pesquisados no mercado, o Liciiante adotará o procedimento
anterior com relação ao preço da mão-de-obra e apresentará declaração do fornecedor,
comprometendo-se a vender o material pelo preço constante na sua proposta de preços;

c) Quando o Licitante alegar a propriedade do material, comprová-lo-á por meio idôneo,
ou juntará a respectiva nota fiscal, em seu nome.

é.l i - O Licitante que deixar dc colar qualquer um dos itens ou alterar a(s) quantidade(s)
constante(s) da planilha orçamentária, ou que apresentar em outra forma que não a prevista no
item 5.3.1 alínea b. ou que apresentar o preço da proposta diferente do preço total da planilha
orçamentária, também terá sua proposta de preços desclassificada.

6.12 ' As Planilhas Orçamentárias serão verificadas pela Comissão de Licitação quanto a eixos
aritméticos, que serão corrigidos da seguinte forma:

é.Í2.l ' En-ü de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: - será retificado,
Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.72S-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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ajglJíendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto.

á. i Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas con-etas e irocando-se a soma.

ÇA2 » As propostas serüo classillcadas pela ordem çrcscphte dos preços ofertados e aceitáveis.
§erá considerada vencedora a proposta exeqüível e que apresentar o menor preço unitário.

6,14 • No caso de empate, será marcada nova sessão, dentro do prazo máximo de dois dias iitels
apiSs sua proclamaçào, quando será realizado o sorteio.

ú.lá - Na hipótese de Inabiiitnçâo de todas as licitantcs ou dc Desclassificação de todas as
pmposia.s, a Comissão de Licitação poderá fixar aos Liciianies o prazo de 8 (oito) dias úteis para
apresentação de nova documentação ou de outras propostas, devidamente escoimadas das causas
que deram origem a tal situação.

6,16 - O resultado final da licitação será divulgado no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a
partir da declaração do vencedor.

p, i'/ s Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, c adjudicado o seu objeto
è ampresa vencedora, será a mesma convocada, com uma antecedência mínima de 3 (três) dias,
contadas da divulgação do resultado, para assinatura do contrato, retirada do empenho e da Ordem
de Serviço.

é. 18 « Deixando a empresa vencedora de comparecer no pranto estabelecido para retirada do
empenho, poderá a Prefeitura Municipal sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas ao
fhlioso, convocar os licíiantes remanescentes que tiverem sido habilitados, na respectiva ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro
classificado, ou revogar a licitação.

7,1- Ao contratado total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos
arts. 86 e 87 da Lei 8666/93. a saber:

ij) itdvürtêijgiti:
líj iPLiltfl administrativa, graduavul, conforme a gravidade da falta, não excedendo, em seu total.
20% (vinle por cento) do valor do contrato, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do
mgsmo.

ç) àliííptíniàào temporária de participação um licitação e impedimento para contratar com a
Adminisiração, por prazo não superior 02 anos.
d) declaração de inidoneidadc para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação na
forma da lei, perante a autoridade que aplicou a penalidade.

AveniduZeca tíruiico, if i}4, CEf^: 65.725-1)011, Bairro Mutirão~Pedreiras/MA
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7.2 ̂  A estabelucida na leira "b", do item 7.1 poderi^ s^ír aplicada dc forma isolada ou
camdiaiivfiiíiêjíte com qualquer das demais, devendo a multa ser descontada da gaianlia que
houver sido pi^esiada.

?.3 ' CuHiiit aB decisões do que tesuítv>m aplicação j^gnalidades, o contratante poderá,
SíUifií-íí ííi» efeito suspensivo. interpor os recursos cabíveis, na forma e nos prazos previstos na
Ui êáÉá/93 (ttrt. 109).

7,3. i iiâBeguratio ao eoniratudo o ampfo exercício do direito de defesa.

7.4 - A aplicação da sanção prevista na letra "d" do item 7.1 é de competência exclusiva do
OfdsnKdor de Despesas, devendo o órgio superior da entidade ou órgão contratante, prolalora da
dscisíio iniciai, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10 dias, para a obtenção de sua
ratificaçgo

7.1' dc iiHduaçRò drt» smivões prcvístiiH nas letras C e D do item 7.1, a autoridade
Sbpcciqr proceder em confurniidade com o disposto no item acima, para que avalie a
convchisneíâ de csiendar.se a punição imposta a toda a Administração Pública do Estado do
Wiífanhàü.

'j.ii i ãCi'á i^uifietlda á t*FetBÍtui'U MiiHÍvipul. cópia do ato que aplicar qualquer penalidade ou da
dtíciftão Una! do recurso interposto pelo coniraiado. a fim de que seja averbada a penalizaçâo no
Registro Cadastral no Município.

^^^^ÉÇtiÇÃQ-EpA.FISCAUZAÇÃOBOGONTRATa,^.-.,-;-^': ■■ ^

fi.l-. O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as cláusulas avençadas e
observados os lermos deste edital c a legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas
conseqüências da inexecuçâo total ou parcial, na Forma do Item 7 deste Edital.

■. A Contratada fica obrigada a manter, por sua conta e risco, e durante os prazos fixados, os
serviços ou instalações em perfeitas condições de conservação e funcionamento. O prazo de
garantia de conservação dos serviços ou do funcionamento das Instalações será de noventa dias,
contados a partir da aceitação provisória, exceto nos casos em que os danos ocorridos tenham
sido, comprovadamente, provocado.s por terceiros.

São de exclusiva responsabilidade do Contratado os ônus e obrigações decorrentes das
legislações trabalhista (inclusive as que tiverem origem em acordos, convenções e dissídios
trabalhistas), tributárias e previdenciária. O Contratado responderá, também, por todos os danos e
prejuízos que. a qualquer titulo, causar a terceiros cm virtude da execução das obras e serviços a
seu encargo, respondendo de per si e por seus sucessores.

8.4 • A empresa vencedora será ainda responsável por:

Avenida Zeca tíranco, n" 134, CEP: 65.72S-00Ü, Bairro .Mutirão - Pedreiras/MA
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0) fiS projetos, cspccificaçòes técnicas e dgtolhes construtivos relativos à execução
aurvivos;

b) siisúürur, se necessário, incdlanití aprovação fi,~,;»ii} da Contratante, sondagens, projetos de
fuitdaçõõs, projeto estrutural e outros projetos compiementares.

c) re8ÍÍ2ar ou providenciar o transporte vertical e horizonlal, carga e descarga, de todos os
mitieriais e equipamentos a serem utilizados e retirados do local dos serviços;

d) observar, na execução dos sei-viços, os projetos, desenhos de detalhes, as normas da ABTN,
as tíspeciffcações técnicas dos serviços e as disposições do Diário de serviços:

«j) entregar os serviços concluídos livres e desembaraçadas de quaisquer materiais e
uquipamenlos utilizados na sua execução, bem como encarregar-se da limpeza das áreas
adjacentes às mesmas;

0 providenciar, quando for o caso, junto às concessionárias de serviços públicos, do Estado ou
do Município, o licenciamento, a aprovação de projetos, a execução de ligações provisórias
ou definitivas e outras quaisquer medidas que se tomarem indispensáveis à execução dos
serviços e a sua entrega em definitivo;

g) arcar com todas as despesas decorrentes da execução de eveniuais trabalhos em horários
extraordinários (diurnos, noturnos, domingos e feriados), inclusive iluminação, despesas
cem instalações e equipamentos necessários à plena execução dos serviços contratados,
quando considerado necessário para o cumprimento dos prazos ou quando expressamente
solicitado pela Fiscalização;

li) colocar placa identificadora no local dos serviços, no modelo padrão indicado pela
PREFEITURA MUNICIPAL

1) iiuinter. no local dos serviços, à disposição da Fiseulizaçào, um Diário de serviços para
i-cgistro das ocorrências e solicitações da Fiscalização;

j) ffleilllar a ampla ação e inspeção da Fiscalização em quaisquer lugares dos serviços e
canteiros;

i») jjídinúver a substituição dc qualquer de seus CíHt>»«Bados que estejam aluando na obra,
quando essa medida for considerada necessária pela Fiscalização, para o bom andamento
dou aerviços ou o bom relacionamento entre a Contratada e a PREFEITURA MUNICIPAL

i) manter permanentemente nos serviços, durante lodo o período de execução da mesma,
engenheiro ou arquiteto aprovado pela PREFEITURA MUNICIPAL,

m) que a representará junto à Fiscalização e cuja substituição somente poderá ser feita por
outro de igual lastro de experiência e capacidade, também previamente aprovado pela
PREFEITURA MUNICIPAL.;

n) apresentar, mensalmente, relatório fotográfico descritivo dos serviços que caracterize o
andamento dos mesmos;

o) apresentar, quando da entrega dos serviços, levantamento cadastral da modificação,
desenhado a nanquim, na escala de 1:100. em papel vegetal e normografado, obedecendo as
normas gráficas padronizadas, que constará dos seguintes elementos: - Planta de situação.
Planta baixa com dois cortes e Planta de cobertura; e

p) apresentar, junto com a fatura, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos
os empregados atuantes na obra.

.5 » A fiscalização da obra caberá ao Setor de Obras da Prefeitura. O Contratado se sujeitaiá a
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as medidas, processos e procedimentos de ílsciíli^açiio que forem adotados. Os atos da
Fisüaüzflçãc, inclusive inspeções e testes executados ou atestados pelo Setor de Obras e/ou por
seus prepostos, ndo eximem o Contratado de suas obrigações no que se refere ao cumprimento do
projeto e de suas especificações, nem de quaisí,]uer de suas responsabilidades legais ou
çüntratuais. em especial, as vinculadas à qualidade do material empregado, que deverão obedecer
a todas as normas técnicas pertinentes

a) 8.6 - A Fiscalização reali/aré iiiciijs,õU3 iTicnsiils, que serão efetuadas de acordo com o
avanço físico real das obras, devendo estar dc acordo com os cronogramas apresentados
pela Contratada e aprovados pela PREFEITURA MUNICIPAL, observados os critérios
de qualidade de Fiscalização.

q) 8.6.1 - PREFEITURA MUNICIPAL no prazo de até dois dias úteis após a medição,
entregará à Contratada o cálculo da medição, para fins de faturamento.

g  DO OBJETO CONTRATUAL

9,1. Executado o contrato, o seu objeto será recebido:

tj) prüvÍBOinamôHte, pelo responsável por seu acr.m.pímiwrnento e fiscalização, mediante
tamio circunstanciado, assinado pelas partes em até I á (quinze) dias da comunicação escrita do
contratado;

b) definitivamente, por sei*vidor ou comiss?tO designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos leimos contratuais.

9,2 A autoridade competente da PREFLiTUi^A MUNICIPAL designará um servidor para
exôfeor a fiscalização do contrato.

S.J ' O rsuebimento provisório ou definitivo do objeto do Contrato não exclui a responsabilidade
civil a ele relativa, nem a élico-profissional. pela perfeita execução do Contrato.

Q.J . Salvo se houver exigência a ser cumprida pela contratada, o processamento da aceitação
provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 dias úteis, contados da entrada do
respectivo requerimento no protocolo do órgão interessado.

' A Contratada é obrigada a corrigir, reparar, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expunsas, no total ou em parte, o objeto do contrato cm que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou do material empregado.

iO . FATURAMENTO E PAGAMENTO

lOJ - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente. atravé.s de crédito em conta, cujo
número e agência deverão ser informados pela Contratada até a assinatura do contrato.

Avenida Zeca Branco, n' J34, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/M.4

E-mail: cpl(^pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: Iittns://w\v\v.i)edreii-a.s.nui.iíOV.br/

10-l- - A cada trinta dias fai-á a Contratada a emissão das faturas dos serviços realizados, aceitos e
verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico-Financeiro,
observada a obrigatoriedade do percentual mínimo de 10% (dez por cento) para a última etapa, e
obedecido o sistema de medições. Os pagamentos serão efetuados após regular liquidação das
despesas, nos termos da legislação em vigor, especialmente o disposto no art. 73 da Lei nf
8666/93. O prazo para pagamento é de 3ü (trinta) dias, eoniados a partir da data finai do período
de adimplemenlo de cada parcela, sendo a fatura isenta de erros e obsei-vado o disposto na
legislação citada e nos subitcns seguintes:

10,3 • Caso SC faça necessária a reapresentaçâo de qualquer fatura por culpa da Contratada, o
prazo de u-inta dias será suspenso, reiniciando-se a contagem a partir da data da respectiva
reapresentaçâo.

iO.d » A Contratada deverá apresentar junto com a fatura, como çoitdição para que o pagamento
seja efetuado, o comprovante de recolhimento do FGTS e do INSS de todos os empregados
atuantes na obra.

ltj.5 ■ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que csic nflo decorra de ato ou Fato atribuível à
Contratada, poderá o contratado fazer jus ao reajuste do valor contratual pelo IGPM/FGV. que
deverá retratar a variação efetiva do custo de produção ou dos insumos utilizados na consecução
do objeto contratual, na foima do que dispõe o art. 40, X. da Lei n.°8.666/93 e os arts 2" e 3° da
Lei n.M 0.192, de 14.02.2001.

í Ü.6 - Puf eventuais antecipações no pagamento das faiums, a contratada concederá à contratante,
desconto de juros legais de 0,5% (cinco décimos por cento), pró rala lempore sobre a parcela
antecipada.

10.? - O pagamento por eventuais serviços não previstos, desde que sua execução tenha sido
autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL, será feito por faturamento:

11-RECURSOS

l  l .l- Os eventuais recursos interpostos serão processados e julgados na forma do disposto no art.
109. da Lei Federal 8666/93. observados os prazos ali consignados.

12- DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

12.1- Esta licitação por Caria-Conviie poderá ter prosseguimento mesmo se não houver o
comparecimento mínimo de 3 (três) licilantes em condições de contratar, tendo em vista
limitações de mercado ou manifesto desinteresse dos convidados (art. 22,7", da Lei 8666/93)

NOTA: As circunstâncias acima mencionadas devtírâo ser devidamente Justificadas no processo,
8üb pena de repetição do convite.

AvenidaZeca Branco, n" 134, CEP: 65.?2S-tí(Hi, Bairro Mutirão -Pedreiras/MA

E-muU: cpK^pedreiras.ma.nov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEI TURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htti).s://Av>vH.i)eclreiras.ma.ünv,br/

siíásôtíj üuvundo os reprcsentanies legais
e Oíí prOí;uE'adores devidamenie credenciados rubricá-la. jiiMíanienlc com os membros da Comissão
Psrm^nentc de Licitação.

13.3- Ã pi^BNPiiiS licitação püdürã ser adiada ou rev^goüu por razões de interesse público, ou
qüu caiba aos lieiianies qualquer direito a indenização por estes fatos (art. 49 da Lei

S6Êé''b3).

lâ-s.'' Ã Cumlssau dc Liuitação prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados
n^gia licjtHçfia, estando disponível para atendimento no endereço da Contratante.

\2-$ ■» A sessão de abertura dos envelopes contendo as propostas será realizada
indeiíSndenténtente de os licllanies atenderem ou nâo a convocação que tiver sido feita.

12/i - A Cüiiívalada se obriga a manter, durante a execução do contrato decorrente deste certame,
Ipçlas OóndiçõvS de habilitação exigidas à participação no pleito.

U.V ü atitit-MUiM que resultar desta licitação nào poderá ser objeto de cessão ou transferência, no
qiiJü oü «rn paite, a náo ser com prévia e expressa autorização da Contratante e sempre mediante
tnaU'»{iítfHlü próprio a ser publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão, na forma
çsiabôiôaida no Anexo F - Minuta de Contrato.

12-8 «-A Comissão de Licitação dirimirá as dúvidas que suscite o Convite, desde que argüldas por
escrito, até 24 (vinte e quatro) horas antes da data fixada para a entrega das propostas. Os casos
omisBOS serão solucionados pela mesma Comissão, à luz da legislação aplicável.

12-5? ' Constituem anexos da presente Carta-Convite, dela fazendo parle integrante e
eunipiemeriiar:

lèucxo l„,,„,,„„,,.Hrojeto Básico
Atitóxo 11....,,. Modelo de carta credencial
Anexo 111... Declaração de manutenção do responsável técnico
Ânexo IV Declaração da empresa de que tomou conhecimento das condições em que se
desenvolverão os trabalhos
Anexo V Declaração de sujeição ao edital
Anexo VI Declaração (Item 5.2.5"a" do Edital)
Anexo VII Modelo de declaração de inexistência de fatos impeditivos da habilitação
Anexo VIU Modelo de declaração de cumprimento do inciso XXXÍII do ART. 7°. CF/88
Ane.xo IX Modelo Da Proposta
Anexo X Modelo de composição do BD!
«nexo XI Modelo de composição de custos unitários
ÂrtBXO X!í Composição dos encargos sociais
Anexo XIIÍ Declaração de enquadraineiilo como ME/ EPP

Avenida Zecu Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: iittps:/Avw^pcfli*ciras.niu.gov.biV

Minutado contrato

Af^áEXO XV Termo de Recebimento Provisórir.

ANBXO XVI,. Termo de Recebimento Definitivo

^4 dií da 2021.

Silva

OâB/Dími" 60.087-
Assessor Especial da CPL

Port. n" 042/2021

Vagner Ntmeim Léte Slva
Assessor Especial da CPL

OAB / OF 00.087
Poft-42/2021

Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-maU: cpl^pedreirus.ma.gov.br
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ESTADO DO M ARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: htll)s:/7\vv^ \v.ne(lrcii*as.iiia.20\ -bs/

CARTA CONVITE n" 004/2021

ANEXO i

Cuntralat^o de especializada para prestação de serviços de adequação e
Dnalização üe ponte em estrutura metálica c concreto no Povoado Morada Nova zona rural do
Município de Pedreiras/MA.

Vuior Total Estimado U$ 64.500,00 (sessenta e quatro mil quinhentos reais).

Avenida Zeca Braiwu, n" 134, CEP: 6S. 72S-llõtl, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA

E-mail: cpl(^pedreiras.nta.gov.br
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'SíF Anotação de Responsabilidade Técnica - ARI
Lei n" 6.496, de 7 da dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA20210404792

INICIAL

1. Responsável TéanlBO

ANOREI ARAÚJO QOMES

Tilulo pronssional: EKOENHEIRO civil

__ 2. DadooSo ConliBto

Contralunle; PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

AVENIDA RIO BRANCO

Comptemenlo:

Cidade: pedreiras

Bairro; CENTRO

UF: MA

RNP: 1117387S34

Reglêtro; 11173«7SMHA

CPF/CNPJ: 06.184^53/0001-48

N'; 111

CEP: 65725000

Conlralu; N5o espectnoado Celebrado em:
Valor R$64.500,00 Tipo de oantraiante; Paasoa Jurídica de Dlrílto Público
/içSo InBtitiJdonai; Agrlcultufa familiar

3. Dados da Obra/Serviço —

POVOADO MORADA NOVA -ZONA RURAL

Complemomo; Bemi: MORADA NOV
Cidade: PEDREIRAS UF:MA

Dela de inicio; 01/01,diQOi Prevtslo da término: 31/12/2021 Coordenadas

Flnelldsdo: Infroaslniture Côdlflo; NSBEspeolHc

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRBRAS

4. Atividade Táenlea —

1 -ATUACAO

12 . PROJETO > «A0533 - PONTE, VIADUTO OU ELEVAOO DE MATERWS MISTOS E
ESPECIAIS

12 -PROJETO > tfAJlSia • OBRA DEARTE
12 -PROJETO» «C1213 - ESTRUTURAS METÁLICAS

N": S/N

Belrro; MORADA NOVA

UF:MA CP>: 65725000

Coordenadas Geoaráflcas: -4.5703371 ̂ .604969

código: NlBEspeolllcade
CPF/CNPJ: 06.1S4.ZS3/0001-49

QuenUdade

24,00

Unidade

nP

Após a conrJusSo das alMdsdes lècilcaso prtficsional deva proceder a baixs dasta ART
S. Observações ̂

ART DÊ PROJETO PARA ADEQUAÇAO E FINALIZAÇÃO OE PONTE EM ESTRUTURA METALICA E CONCRETO ARMADO, NO POVOADO
MORADA NOVA, PEDREIRAS - MARANHÃO

6, Declafaçõee .

- Qàusjla Compromlsséria; QualQuer conUio ou lilfglo origiriado do presenta contrato, bem como sus inletprelaçáo su execução, sara resoMda pv
arbitragem, do acorda tom a Lei no. 9.307, da 23 dé eetembro de 1996. por melo do tjeniro de Medtasâo o Artítragem -CMA vlnaiisdo ao Crea-MA,
nos termos do respectiva regulamento deatblLmgem flue, expressamanle. as partes dedaram concordar.
. Dacitfo que estou cumprindo as regras da awssIbJldada prevtelaa nas normas técnicas ds ABNT, na legislsçào espacUca e no dacrato n.
SxSõ^Zúõí.

7. Entidade da Classe ~

CLUBE DE ENGENHARIA 00 MA

B. Assinaluraa

setain verdadeiras aa inroTmsçóes eidma
ÇÍMES • CPF; 0U.76S3a4S

MO, W»£FSHlRAIilUHlCPALDEP«>RBItAS.eNPJ:»a.1B4i5r08St49

S. tiformações - '

• A WTT á válida sonianiB quando quitada, mediania stvasentaçâp do ramprovanta do pagamento ou conferêntísno sUa da Crsa.

10. Valor

Velof da ART: R$233,94 Registrada em: l8/03afl21 Valor pago; R$ 233.64 Nosso Número; 83D312M1S

AauiâVlddMe decu ARTpadeterveitasadfl em:IiRK-Jraas-ma.dUic.CBmj3>r|yjMca/, csin sduraZcifiZ
Itr^vata em: ̂e>Dl/3Q2i te pon, )p: lõB. t31.7i â4

b.cRjjy tefecDna9C»âauau.onaiif



SINFRAU

ZSTADO DO iUH.\iNH.lO

PHiJ''Etn'RAMüNJClPAl.DE PEDREfR.\S
CISPJ!

51t« liUpf.iVnnw.r^ilrdr^T.ina.gor.hW

PEDREIRAS-MA

PROTOCOLO DE ENTREGA DE PROJETO

PaatJjiatàrio
OBPARgaKSHJO! SECSETRRIA MDHICIPAi DE INITtAESIRDTURA

Local e Data; gSDRBIRas-m Í2~l

PROJBXOS PS SHBEWHRRia

Raí. PROTOCOLO M" OOa/2021-SXNFHJW - SECREEaRIA MPHICIPAL DE THTRaESTilDTOaa.

12 da Março de 2021

Conteúdo

1  CAPA DO PROJETO

2  ORÇAMEMTO SINTÉTICO
3  ORÇMIENTO ANALÍTICO

Dados da Entr

12/03/2021 SSTvS DE EireSfiHRRlA D0CT3MBHTAÇÕES REFERENTE à PROJETO BÉSICO DE BNSHHAHIA

SINFRAU PEDRElBAS-iíA

1  ̂TOCOLO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTAÇÃO
Destlnatdclo

DEPARTAMENTO: SECRETARIA MUNICIPAL DE lOTRAZSTRUIDRA

Local e Data: PEDREIRAS-MA 12 de Maxço de 2021

^  PROJETO BÃSICO DB ENGENHARIA - PROJETO BÃSXCO DE ENGENHARIA DE ADEQUAÇÃO E FINALIZAÇÃO DE PONTE EM
ESTRUTURA HBTÃLICA E CONCRETO, NO POVOADO MORADA NOVA -PEDREIRAS-MA.

Raapr-nsevel Técnico

Dados da £n

COMPROVANTE D;

w CariJBbo

Anritel Anú)9 (Sevt^

Enyeftl»e»fB

Cft£A-MAJ X117397SW



ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEmjRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 05.134.253/0001-49

PROPONENTE: Písfellura Municipal de Pedreiras - MA

OBJETO- ® Finalização de Ponta em Estrutura Metálica e Concreto Armado no
■ Povoado Morada Nova - Pedreiras - Maranhão

ENDEREÇO: Povoado Morada Nova, Zona Rural do Município de Pedreiras - Maranhão

BASE DE PREÇOS I ORSE SE ■ SBC MA - SEiNFRA CE - SINAPI MA 12/2020 - Valores Sem
DATA BASE: Desoneração

ENCARGOS

SOCIAIS:

BDI:

115.66%
73,48%
25,81%

HORISTA- NÂO DESONERADO

MENSALISTA- NÂO DESONERADO

Detalhamento dos Valores desta Ação/Inveslimento COM BDI:
Adequação e Finalização de Ponte em Estrutura Metálica e

Concreto /Vmado no Povoado Morada Nova • Pedreiras • RS 64.500,00
Maranhão

100,00%

TOTAL RS 64.500,00 100,00%

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Memória de Cálculo

Composição de Custo Unitário

Cronograma Fisico-FInanceiro
Planilha da Curva ABC - Serviços

Composição de BDI (%]
Composição de Encargos Sociais (%]

Declaração "Parcelas de Maior Relevância Técnica"
Memorial Descritivo / Especifícação Técnica/Normas de Execução

Projeto Arquitetônico
Projeto Estrutural

Relatório Fotográfico

PEDREIRAS - MARANH/

2021 ^



ESTAÍ» DO MAjT,\tJHÍO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNW; 06 IS-I.ESa/Cwi-ÍS

PROPONEWreilPfef-eituraBünldDal de Pedreiras - MA

OBJETO* ® Plnal.í^Çâo de Fonte em Estrutura Metálica e Concreto Armedo no Povoado Morada Nova-
Pafralras-MafáhtiSo

BASE DE PREÇOS /
DATA BASE:

r.fiiVrimíBiEnuds;?

GOSSCCtAIS

PLANILHA RESUMO

DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PREUMtNARES

PREÇO TOTAL{R$) PESO{%)

4.772,63

ESTRUTURA tWETALJCA 46.254,36 70,16%

TABULEIRO ei« CONCRETO ARMADO I RS 17,61%

3.176,08SERVIÇOS COMPLEMENTARES | RS

TOTAL R$ 64.500, 100,00%



ESTAK) 00 MAPAIíHXo

PREFEITURA MUNieiPAl DE WüBZtRAS
CHPJ.06.2M.2S3/t)00I.43

PROPOtllOiTE? RetBíhirBMurijoatdBPBtfreires-MÀ

OBJETO: WsflfaíSos Flrfflla'^octe Ponto sm Estrutura Metálica a Concreto Armaío no Povoado Morads Nova-. PeriTaíras - MatárJiao .
EHDERgCOi Povoaao Me«da Nova, Zona Rural do Município da Pedraras • Mstnnhsri

ftSE DE PREÇOS / ORSESE-èSC MA-SEINFRAGE • SINAPI MA 12/20^ - ENCARGOS SOrlAWil llAfifiíÁ'
DATA BA8E:|Valors9 Sem PEsor-afacáõ | gpfc ~2g

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

ITEM ! FONTE CÔDieo DESCRIÇÃO UND. QUANT. UNITÁRIO
oni COM BOI

1,1 OftSÊ

1.2 8EINFRA

1.3 PRÓPRIA

SERVIÇOS PREUMIHAREè
PLACA DE OBRA EM

CHAPA AÇO ,,,
GALVAJJ12ADO,
INSTALADA
INSTALAÇÕES
PROVISÓRIAS DE AeUA

ENTRADA DE ENERGIA

-0„p aÉTRICA AÉREA
MONOFASICA 60A COM UND
POSTE DE MADEIRA
INCLUSIVE C.i£EAMENTO

6,00 RS 413.781 RS 2,518.74

I.OOl RS 1.172.0S RS 1.172,05

1,00 RS 1.061.84 RS 1.0S1.S4

21 SEINPRA

22 PRÓPRIA

ESTRUTUPM METÁLÍCÁ
PERFIL METÁLICO ' I ".

ciesi PRÉ-ptifrADO c/ m
H=5Q0mm

IÇAMENTO DE PERFIL
metAuco laminado ou

COMP- SOLDADO EM AÇO
726332 ESTRUTURAL

UTILIZANDO GUINDASTE,
INCLUSOS MAO DE OBRA

45.254.391

24,00 RS 1.180.59 RS 25.574,16

1.375.2D1 RS 1,90 RS 2.612,68

23 PRÓPRIA

24 aiNAPI

CONTRAVENTAMENTO

COM PERFIL ■!" EM AÇO
{F), ABAS IGUAIS, COM
CONEXÕES SOLDADAS. KG
INCLUSOS MAO de
OBRA TRANSPORTE E
IÇAMENTO
PINTURA COM TINTA
ALQUlDICA DE
AC,4£AMENT0 (ESMALTE
áNTÉTTOO ACETINADOJ
PULVERIZADA SOBRE M2
PERFIL NETALICO
EXECUTADO EM FÁBRICA
[POR DEMAO).
AF_01/2Q20

800,17 RS 16,88 RS 13,506.97

67.20 R$



ESTACO 00 frWR.VílHÍO

PnETQTURA MUNICIPAL DE PEDRQMS
CNPJ: 36.m2S3/0Cül-49

PROPONENTE:|PraEs>^Munú^I ds Psdreiraa - MA ^

OBJETO: '^sflusíSo e Rrialraçao ae Ponte em estrutura Metíilea s Conáelo Armado r» Povoado Morada Nova-
Pedretó-Maranhao

EWDEt^CO! PoWadáMdfadaNeva, Zona Rural do Munlolpfo de Pedreiras-MamnhSo
BASE DE PREÇOSI ORSESE-5BG MA-SEINFRACE -SINAPI MA 1212020- I ENCARGOSSOCIAIS:! IIAEArií

DATA BASEilValoresSsm Desoneração gpj. 25 si^

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UND. QUAKT. UNITARIO
COM BDI I COMBDI

TABUteiRG EM CONCRETO ARIiWDO

CONCRETO armado]
FCK=21.0UPA
BOMBEADO, ADENSADO
E LANÇADO, PARA USO

C64S6 GERAL, COM FORNWS M3
PLANAS EM

COMPENSADO

RESINADO 12MM (OS
USOS)

n.29A.93l 17,81%

4.80 R$ Z353,1l| RS 11.294.93 17,51%

SERVIÇOS C0MPL6MENTARE8

GUARDA CORPO Cl
SEINFRA C35DS CORRIMÂO EM TUBO DE M

AÇO GALVANIZADO 2"

ORSE 02430 UMPEZA GERAL ~M2~

3.176.081 A93%

12,00 R$ 260,241 R$ 3.122.8B 4,64%

55.201 0.0£%

Custo TOTAL flom BN Incluso R$ 64.600,1» I 100,00%

Importa o presente ornamento no.valorde RS 64.900,00 (Sessenta.e Quatm Mis Oiirlienlos Reste}



EST'\:oDov.'ir!Airhía

PREfilTURA MyWaPAL OE PEDREIRAS
CN»i.os.;84.:;sj/i«í-ii9

PROPONBfTB PtèftH^ Muiitolpal da ■ MA

OBJBrO: Aíeijuiíâo 9 FlnaíssçSo de Ponle em Estrutura MeURcaa Concrsto Amacto no Povoado Morada Nova - Pedrelraa - MaiarhSo

ORSE SH -SBC MA - SEItfiTíA CE • 8INAP1 MA 1220E0 - Vaiotes Sam
Oesoneracão

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ENCARGOS SOCIAIS: 115.66%

BOI: 25.61%

ITEM FONTE CÓDIGO °^^sSoa°^

1.1 ORSB 800061
GALVhNIZADO,

ALTURA

ÍMI

PLACA DEOBRA EM

CHAPA AÇO
GALVANIZADO,

INSTALADA

Placa de 3,00 m de largura X 2,00 m de Altura

2.00 6.00

U  SEINPRA cassi

INSTALAÇÕES
PROVISÓRIAS OEAGSJA

Quantidade da InsIálacSes Provisórias

1.00

1.3 PRÓPRIA

Quantidade de Instai
ENTRADA DE ENERGIA
ELÉTRICA AÉREA
WONOFASICASQACOM
POSTE DE MADEIRA,
INCLUSIVE

CABEAMENTO

Provisórias

ESTRUTURA METAUCA

PERFIL METAUCO • 1

C1881 PRÊ-PINTADOOl
H=60amm

M 24.09

(VISAS METAUCAS) Quantidade de Perfis x (Oamprfmenio de Ceda Vias

4.00 6,00 24,00

Z2 PRÓPRIA 1S7S,20

IÇAMSNTODE PERFIL
metAuco laminado
CAJ SOLDADO EM AÇO
ESTRUTURAL,

UTILIZANDO GUINDASTE,
INOtUSOSMÃOOE

Quantidade de Perllsx ComprPnentg de Cada Viga x Peso em Kg por Metro

IÇAMENTODE PERFIL
mbtAlico laminado ou
SOLDADO EM AÇO
STRUTURAL,
UTILIZANDO GUINDASTE,
INCLUSOS MÃO DE
OBRA

S7.30 1.37S20



ES7AK) M MfifArihíO

PremiuRA MUNPCIPAI DEPEDRRFWS

CNP;:M*Sfl,3:-/vC.;.l-s9

PROTQNENTg! Pwfeltura MunMM da Pedfelrau - MA

OSJETO: AifcquaçácBFInaflaçSoaePonisMiEdrutura MelífcaeCorcíelo Ama<í5í» PovoacbMorada NoíS- Pedreiras-Maranhão-

EWOERECO; Povoado Morada Nava. Zona Rural tío Munleigo da Pedreiras. Maranhão

BASEDEPIlÉ^'s/OR8E5E-saCMA-SEINFRAOE-SINAPlMAia2020-Vak)resSem I ENC/AGOSSOCIAIS:! USesâT
DATA BASE! Desoneratão BOI; 25 31%

MEMÓRIA DE CÁLCULO

n^M |cto.o| -«r """■•I "iis"'- 'S']

CONTRAVENTArMENTO
COM PERFIL TEM AÇO

„  (8"). ABAS IGUAIS. COM
2J PRÓPRIA conexões soldadas. KQ 880.17

INCLUSOS MÃO DE
OBRA, TRANSPORTE E
IÇAMENTO

eifls tfe Travame^os PflrperrdlciUares as Vigas ds SOO mm) -QÍBTmdadeds Perfis x Comprírnanto da Cada VlQa x (Poso Especlflco -
l^o/^^l

CONTRAVEPÍTAMENTO ' |
COMPERRLTEMAÇO
Í6"), ABAS IGUAIS, COM
CONEXÕES SOLDADAS, 9.00 0,98 18,80 1 64.05
INCLUSOS MAO de
OBRA, TRANSPORTE E
IÇAMENTO

pèrns dsTravamenlos liicilnadt>s em Relação as Vigas de BOOmm)-Quanlidade dePerüsxComptitTienlo de Cada Viga x (Peso
EacacIBea ■ ko/ml

CONTRAVENTAMENTO
COM PERFILTEMAÇO
(S'),ABASIGUAS, COM
CONEXÕES SOLDADAS, 12,00 Z,8S 1B.63 636,12
INCLUSOS MAO DE
OBRA, TRAI-iSPORTE E
IÇAMENTO

18,80 164,05

PINTURA COMTIIÍTA
ALQUlOICA DE
ACABAMENTO
ESMALTE SINTÉTICO

"  81NAP1 100739 ^^^A SOBRE
PERFIL METAUCO
EXECUTADO EM
FÁBRICA (POR OEMÃO).

I  I IflF BI/iDM I I I 1 . . i . .
Quanifdads de Detritos (2) x Qusnlldade de Perfis (4) x Comprimento de Cada Viga (6) x (AKura da Alma da Viga dos Deis Lsdos + Aba da

Vloa dos Dois iadosl
PINTURA COM TINTA
ALOUfDICA DE
ACABAMENTO (ESMALTE
SINTÉTICO ACETINADO)
PULVERIZADA SOBRE 8.00 9.D0 1,40 67,20
PERFIL METÂUeO
EXECUTADO EM

fAbrica (POROEMAO).
AF_01,2020



K7AMCOMÍSAí1hSo
PREFtnVSA MUNIOPAI OE PEDREIRAS

CNPJ;09 lM.2!j/»M-a9

PROPOMENTfcIPrBfeilUfa Municipal fle Paarsjras • MA

9 Flnaiza^odB Ponte am Estivlura Matâllcag Contretc Amado na Povoado Morada Nova • Pedreira ■ MafanhSo
EKDERECOrtPovoada Moraite ttma. Zona Btirai fin mi r

®'*®®°5.!®®5!?;ÍPS^®E-8BCMA/sQNFFWK-SINAP'tMA12COao".Vafe;Msêm i ENCAHQOSTSÕTÍÃÍã: iiaar«.
"fl'*BAaE;|üe«>nMa}âo | BDÜ ~StT5

MEMÓRIA DE CÁLCULO

ITEM FONTE CÓOfâO
SERVIÇOS . UNID. QUANT.

COMPR LARa ALTURA PESOESP.
|M) (M) (Ml KSM

TABULEJROEM

CONCRETtlARMAPO

CONCRETO ARMADO

FCK"21,0MPA.
BOMBEADO, ADENSADO
E LANÇADO. P/UU USO
(SRAL, COM FORMAS

PLANAS EM

COMPENSADO

RESINADO 12UM(QS
USOS)

QuatiUdBdei

CONCRETO ARMADO
FCK=21,0MPA,
BOMBEADO.AOENSADO

E LANÇADO, PARA USO
GERAL. COM FORMAS
PLANAS EM

C-OMPEHSADO

RESiNAD012MU(<}S
USOS)

SERVIÇOS

C0MPLEMBNTARE3

GUARDA CORPO Cl
SE1NFRA essas corrjmAoemtubode

AÇO GALVANIZADO 2'

6D0 4,00

Comprimanto do Guarda • Corpo dosPolg lados da Ponte

GUARDA CORPO 0/

CORRIWAO EM TUBO OE
AÇO GALVANIZADOS"

lUMPEZAGERiU. I I
AreaconforrooProli

lUMPEZA GERAL \
tetdnlco (4,0Ofn x S.OO m

0.00



ESTADO 00 MARANUSO

PREFHmJRA MUNIOPALDEPEDREIRAS

CNPJ: (B.ia4.253/K-01-43

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Psdrâlra& - AM -

OBJETO' ePtnaltzaçáo ds Ponte em Estrutura Meisilca e Concreto Armado no Povoado Morstía—
Nova-Petíreifes-Maranhao

ENDEREÇO; Povoado Mcrada Nava. Zona Rural do Município de Pedreiras - Maranhgõ
B^B DE PREÇOS / ORSE SE - SBC MA - SEINFRA CE - SINAPI MA | ENCARGOS RfiniAIR-1 -ti

DATA BASE: IÍ2Q020 - Valores Sam Desoneração S

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

MATERIAL

COÚOÚ37e

00000420

OOOODSS5

00001031

.00002330

00002Õ73

000026S5

00011991

00003393

00004336

00011S5Q

00020258

000010Ô2

- ENTRADA DE ENERGIA ELETRICA AÉREA MONOFÁSICÃ
tUNDl

FONTE UNID

ARRUELA QUADRADA EM ACO

'  A- «-i «
—SFIÜSSFiriTO

QALVAKT2AD0 DE 150 MM DE
I  DIÂMETRO PARA FIXACAO DE 5INAPI UN

CAIXA MEDIÇÃO, INCLUI
PARAFUSOS E PORCAS
C^3 DÊ COBRE, RIGIQQ,
CLASSE 2, ISOLACAO EM PVC/A,
ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR. SINAPI M
•4SO/750 V, SECAO NOMINAL 10

MM2
ARMACAO VERTICAL COM HASTE
E CONTRA-PINO, EM CHAPA DE
ACO GALVANIZADO 3/16", COM 1
ESTRIBO E 1 ISOUDOR

DISJUNTOR TPõ NEMA,
MONOPOLAR 35 ATE 60 A SllsIAPl UN
TENSÃO MAXIMA DE 240 V
eLeIRODUTO DE PVC RÍGIDO ~~~
ROSCAVELDEia-.SEMLUVA alNAPI M
ELETRODUTO DE PVC RÍGIDO ,,
ROSCAVEL DEI ".SEM LUVA
HASTE DE ATERRAMENTO BI
ACO GALVANIZADO TIPO

CANTONEIRA COM 2.00 M DE SINAPI UN
COMPRIMENTO, 25 X 25 MM E
CHAPA DE 3/16"
ISOLAOOR DE PORCELANA TIPO
ROLDANA, DIMENSCSS DE '72' X .....q,
•72* MM, PARA USO EM BAiXA
TENSÃO

PARAFUSO ZINCADO,
SEXTAVADO, COM ROSCA
INTEIRA, DIÂMETRO £'8", SINAPI UN
COMPRIMENTO 3", COM PORC-A E
ARRUEU DE PRESSÃO MEDIA

CONECTOR METÁLICO TIPO

PARAFUSO PENDIDO (SPLIT SINAPI UN
BOLT], PARA CASCS ATE 10 MM2

ROLDANA PUSTICA COM PREGO,
TAMANHO 30 X 30 MM, PARA ,,,,
INSTALACAO ELETRICA
APARENTE
CAIXA INTERNA/EXTERNA DE
MEDIÇÃO PARA 1 MEDIDOR

TRlFASlC-0, COM VISOR, EM SINAPI UN
CHAPA DE ACO 18 USG (PADRAO
DA CONCESSIONÁRIA LOCAL)

SOA COM POSTE DE MADEIRA, INCLUSIVE

CCEF.CIE»Te| TOTAL
4,00000000 RS 0,74 RS 2,98

2.000000G6 RS 22,36 RS 44,70

37,00000000 R$ 6,81 RS 251,971

1,00000000 RS 21,431 RS 21,43

1,00000000 RS 16,32 RS 18,32

0,05400000 RS 2,08 RS 16,77

9,00000000 RS 4,04 RS 38,36

1,00000000 RS 39,34 RS 39,34

1,00000000 RS 4,04 R$ 4,04

2,00000000 RS 2.69 RS 5,38

2,00000000 RS 2,95 RS 5,90

1,00000000 RS 0,20 RS 0,29

1,00000000 RS 151,09 RS 161,09



ES7AD0 D0MARANH50

PREFBTURA MUNICIPAL D£P£DR6IfWS
CNFJ; 06-18.},255/íXO:-.19

PROPONEMTE: Prefeitura Municipal de Pedfaifas - ma ̂  ■

OBJETO; ôTInallzaçao de Ponte em Estrutura Metálica e Concreto Armado no Povoado Morada—
Nova - Pedretras - Maranhgo

ENDEREÇO: Povoado Morada Nova. Zona Rurat do Munlctoio a» Porimira». Maranhi^
BASE DE PREÇOS/ ORSESE-SBCMA-SEINFRA CE-SINAPI MA T ENCARQOS SOCIAIR-I

DATA BASE:|12I2J2Q-Valores Sem Desoneração BÕ}: —

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

00002731 SINAPI M 1,00000000 RS 66,25 RS 66,25
IeQUIVALENTP DA BP<?IAn 1 j |

TOTAL MATERIAL: R$ 665^

FONTE UNID "^FICIENTE | " TOTAL
65254 TÔ LE^TARES SINAPI H 6,00000000 RS 18,65 RS 111,50

C^L^NT^^ES SINAPI H 6,00000000 RS 13,70 RS S2,20
TOTALSERVICO: RS jg^íõ

VALOR: RS 869,60
VALOR SEM ENCARGOS: RS 772JO

VALOR ENCARGOS <11S.86%1: FK 87.00
VALOR COM ENCARGOS: RS 659.90

VALOR BDI (25.81%): RS 221,84
~  VALORTOTAL:! RS 1,08184

COMP-726332 - IÇAMENTO DE PERFIL METÁLICO LAMINADO OU SOLDADO EM AÇO ESTRUTURAL UTILIZANDO
GUINDASTE. INCLUSOS MÃO DE OBRA IKQ)
S^FiVlCO FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

SERVIÇO

ELETRICISTA COM ENCARGOS
COMPLE^TARES
SERVENTE CÕM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

POSTE ROLICO DE MADEIRA
TRATADA, D = 20 A 25 CM. H =
12,00 M, EM EUCALIPTO OU

. EQUIVALENTE DA BPrlMAn

AJUDANTE DE ESTRUTURA
METAUCA com ENCARGOS SINAPI H
COMPLEMENTARES
MONTADOR DÊ ESTRUTURA
METAUCA GOM encargos SINAPI H
COMPLEMENTARES
SOtUADOR COM ENCARGOS

. COMPLEMENTARES ^
GUINDASTE HIDRÁULICO
AUTOPROPELIDO. COM LAf4ÇA
TELE5CÓPICA 40 M, CAPACIDADE SINAPI CHP
MAXIMA 60 T, POTÊNCIA 250 KW -
CHP DIURNO, AF_05/2016

GUINDASTE HIDRÁULICO
AUTOPROPELIDO, COM LANÇA
TELESCÓPICA 40 M, CAPACIDADE SINAPI CHI
MAXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW ■
CHI DIURNO. AF 03,2016

0,02130000 RS 11,34 R$

0,00500000 RS 15,60 RS

0,02830000 RS 19,02 RS

0,00150000 RS 34S.44 RS

0,00140000 RS 66.98 RS

TOTALSERVICO: R$
VALOR: RS

VALOR SEM ENCARGOS: RS
VALOR ENCARGOS (115.66%|: RS

VALOR COM ENCARGOS; RS
VALOR BDI (25,81%): R$

VALORTOTAL: RS



ESTADO 00 MAiWJUAO

PREFBTURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 05.U4.252/lXOl-49

PR0P0NEMTE:|Pr6feimfB Municipal cte Pedretras - MA
OBJETO- e Finalização de Ponto em Estrutura Metálica e Concreto Armado no Povoado Morada1 Nova - Pedreiras -MaranfíSo

ENDEREÇO; Povoado M&fatfa Nova. Zofia Rural tio Murilofplo de Pedreiras - Maranhaa
BASE DE PREÇOS/0R8E8E-SBCMA-SEINFRA CE-8ÍNAPI MA I ENCARGOS SOCIAISil 116.56%

DATA BASEil 12/2020 - Valores Sem Desonerarão bDÍ: 25,81%

COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO - COMPOSIÇÕES PRÓPRIAS

COMP.100788 ■ CONTRAVENTAMENTO COM PERFIL "1" EM AÇO (6"), ABAS IGUAIS, COM CONEXÕES SOLDADAS.
INCLUSOS MÃO DE OBFtA TRANSPORTE E IÇAMENTO (KQ)

I MATERIAL

00010597

O0Q047S6

SERVIÇO

100719

FONTE UNID COEFICIENTE

ELETRODO REVESTIDO AV.'S -

E70Í3. DIÂMETRO IGUAL A 4,00 5INAPI KG
titil
PERFIL -l' DE ACO lAMINADO, _
ABAS INCLINADAS. "I" 1S2 X 22

0,10455000 R$ 18.00 RS 1,88

1,00000000 RS 8.74 RS 6,74

TOTAL MATERIAL; R$ 6.62

FONTE UNID COEFICIENTE TOTAL

AJUDANTE DÊ ESTRUTURA
METÁLICA COM ENCARGOS SINAPI H
COMPLEMENTARES
MONTWOOR Dl ESTRUTURA
METÁLICA COM ENCARGOS SINAPI H
COMPLEMENTARES
soLdaòor encargos „
COMPLEMENTARES "
PINTURA COM TINTA ALQÜIOICA

DE FUNDO (TIPO ZARC.ÁO)
PULVERIZADA SOBRE PERFIL

METÁLICO EXECUTADO EM
FÁBRICA (POR DEMÁO).
AF 01/2020

SINAPI M2

0,200000001 RS

o,oeoooooo| RS

11,34 RS

15,60 RS

O.OSOOOOOO] R$ 19,02 RS

0,02000000 RS 7,32( RS

TOTAL SERVIÇO: RS 4.80
VALOR; RS 13.42

VALOR SEM ENCARGOS: t» 11.30

VALOR ENCARGOS (116.66%>; m 2,12
VALOR COM ENCARGOS; RS 13.42

VALIMTBDI(2SS1%): RS 3.48
VALOR TOTAL: RS 16.88



E7AM DO

PRtftriURA M0IVICIPA1.DS PEDREIRAS

CHPjiOe ISA.T-.I-Wí^3

PROPOUENTBIPrereiaffa Murfcioalda Pe<ii8i'as.-MÃ "
OBJETO; Attequaj^o a Rnala^õ.tfe Ponte em Eglrutura MaBIla e Oofcfelo Armado no Fovoacío ̂ torada Nqvb •

ENDEREÇO; Povoado Morada Now. Zona Ruml do Munta'p(o de Pedrafras • MaranhSo
BASE DE PREÇOS I DATA Prafetlira Muriopal de Pedreiras- | ENCARQOS 80CIAJ8:I 11S.W% ~

BASBIma BDi; 2S,91%

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

DíSCRIMINAÇAO DOS
SERVIÇOS

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 7,40% R$ 4.772,03 j
100,00% R$ 4.772,63

2.D ESTRUTURA METÁLICA 70,16% RS 45.264,38
60,00% RS 27.152,62 40,00% RS 18.101,74

TABULSRO EM CONCRETO

ARMADO 11.294.83
100,00% RS 11J294.63

.. SERVIÇOS
C0MPLEMENTARE8

4,93% RS 3.178.0B
100,00% RS 3.178,08

Parcele (%} 48,50% Parcela (%) «),60%

Acumulado (%) 49.50%

1100,00% RS 64.600,00

AoirmJado
100,00%

Psrceta(RS) RS 31.925,28 Parcela (RS) RS 32.574,75

AjunUado (RS) RS 31.925,25 RS 84.600,00



Ê57Í.C —'w n*^infT'3
PBlfEmjR* wunkipa; di «onfiius

CrírJiCÇ-13- ;SV'.»»1-A9

POHS^TE; PWaturaMu^wlda Ped-sitas ■ MA
OBJETO: " «'Wtflaçaa Ja Raita am Kiruturs Meiariea o Corarew Armadt no PortaUa iwóraaa rjoya ■ podruatas -

^.EhggRB^O; Pwoatfo MPOg^Nava.ZQfia Rural do MurVciclo de PsJrtfraa - MaranhSo
H«iE OSPKEÇOS:ípATA ... i

P(e(e«uFa Municipal xia Padrúas. UA EWCAftOOS SOCIAIS: I í1S.6gK"
BOI; 25.Bm

CURVA ABC

ITEM FONTE CÓDIGO UNID QUANT VALORTOTAL 1 PARTIC. | PARTKIP. i
SERVIÇOS UNITÁRIO (RS) (RS) «« ABO

iw.si». I W\/UI\JV» runiü. OUAMT. I .«-w^.v I r^rvMw. i rw\'iiuir.1 I i SERVIÇOS [ UNITÁRIO (RS) | (RS) | (Si) | AOUM.

2^,0fl RS 1,160,59 FM 28574,16 44.50S 44,30íã
I  ] |PERFI1.METAUC0'I". t I 1 1 1 1

2.1 SEIFiIFRA CI981 PRc-PlNTJOOO M 24,00 RS 1.160,59 FM 28574,16 44»S 4430*
_  FpjQQgíntii

COWnW.-ENTPMENTO
eCMPERFILTEMAÇO

«OMp. <8^.ASASIGU«S,CCM2.3 PRÓPRIA jçgjgj COtlEXOes^DADM, RQ 800.17 RS 1658 RS 13506.87 20.94% 6554*
NCkUSOSMAOOE
ORA, TRANSPORTE E
LAMENTO

PCK»215MPA,
BCr^BEAOÚ,
ADENSAOOS

3,1 OHSE 004B6 "ANÇACO.RARAUSO.WM» OEHAt-COMFROratóS

PUViASEM

CCMPENSADO
RESINADO t2M74 (05
usoái
GUARDA CORPO C

4,1 SBNPRA casos EM TUSO
DEAÇOQA1.VANEADO

450 RS 2.353.11 RS 11594,93 1751* 62,75* B

1250 RS 25054 R$ 3.122,53 4,84* 87,60*

2.2 I PRÓPRIA

IÇAMENTODEPERni
METAUCO LAMINADO
OUsaDAOOEMAÇO

^JJ2 ESTRUTUFIAL. Ma 157520 RS 1,60 RS 2.612,88 4,05* 91,KS
UTILIZANDO

GUINDASTE,INCLUSOS
FAtoOEOBRfl
PlAO^OECeRAEM

1.1 ORSB 800051
GALVANIZADO, 5,0.0 RS 418,79 FM 3418,74 3,»1H 95.55K

12 SENFRA 02631 ^r^^^^DEASUA « '•''"•OS RS 1.1T2.05 1,62% 9727*

15 PRÓPRIA



ESTADO DO MAFAMHÍO

PREF0TURA MUNlCIPAtDE PEDflSIRAS
CrjPJ; C613-i,255,'ie01-39

PRQPONE^Fre•■ Prefetejfa.MunicpaJ tte Pedreires - ma
OBJETO: ® Poife em Estrutura MetáBca e Corwêto Armado no Povoado Morada Nova-

[ Pedfaitas.MBrsnbât»
ENDEREgO: Prerçltüfa Murticipalde Pedmíras-MA

BASE DE PREÇOS/DATA ORSE SE -SBC MA - SEINFRA CE -SINAPI MA
BASE:112/2020 - Valoras Sem DesonaracSo ENCARGOS SOCIA}S:( 115,66%

BDU 2S,8t%

COMPOSIÇÃO DO BDi ■ BENEFÍCIO E DESPESAS INDIRETAS
TIPO DE OBRA DO BUPREENDWEWTO
Obras Poríuatea, Mgttlmas apluvjals

Corforme legislaçSo trtbuaia muníclp.^ defrrrlr astimalt/a de percentual da bass de caoulo cara o ISS:
Sobra a base da eaoulO.defrnIfafèsoeetIvB ^iguala do ISS <entre 2% e 5%):

DESONERAÇÃO
NSo

100.005Í
5-00%

AOfntntetiBcao Central '
SeguroaGafartlla
Risao
bespesaa Financeiras
Lucre.
TrSutos (Impostos COFINS 3%, e PIS 0.85^)
Trautos (ISS. variável de aoordo com o munfelpioi
Trbutos {ConlrlbuíçSo Prevldenclárla sobra a Receita Bnjts •
0% ou 4.6%- Desaneragao)
BD18EM desonaraoãp (FPrmutgAcáfdãoTCUi

Siglas % Adotado Situação 1'Quartíi Midio 3° Quartll I

iBDIPADi 26.81% 22.80% 127,<8% I 30,95'»

O valor da taxado BDI édeflnido em conlbrmldade com a metodologia adotada pelo TCU nos acórdãos 2369(2011 e
2822(2013:

(l+AC+S+R+G).(l+DF).Cl+L) .
5=0 1

Decla-o para os dsvfclos fins que, conforma legislação tributária munWpal, abass dscaculo para Obr® Portuárias, Marítimas e Fiuvi^
é da 100%. com.a resgeaivaailquatade 5%.

Decido para os devidos fins queo regime ds Contribuição Prevideneiéita sobre a Receita Bruta adotado para elsíJoraçâo do orçamento
foiSEM Desoneração. aquB este é a aiiemallva mais aJequadepaaaAdnitnlsPsçSo Púbdea.

IPEDRBRAS - MARANHAO

Re^orieível Técnico Responsâvd Tomador



ESTACO K3 MíBANHZO
PRERITURA MUNIUPAL DE PEDREIRAS

C«PJ: B6.1S4J5S/0001-49

PROPONENtE: Prefelura Mutádnl de Pedmlim- MA

OBJETO:
AdecrUa^ão e F1ná(a9iD dé Ponte em Estrutura Metálica e Cotoreío Armado no Povoado Morada Nova - Pedreiras -
MaranbSo

ENDERECO: Prefeitura MuncÍDa) de Pedreiras • MA

BA9E DE PREÇOS!
■ORSE SE -SBC MA- SEINFRA CE -
iSINAPI MAia2020- Valores Sem
Desoneração

ENCARGOS SOCIAIS: 115,56%

DATA BASE:
BOt 2S.B1% 1

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA

DESCRIÇÃO
WiTj;COMDESONERA'

HORISTA% MENSAUSTA% HORISTA'% MEHSAUSTA^

SRUPOA

iláitáa
B^rg

ddentes Trsbtiíio

RewusB Semanal RamuneTado

«Salário
Ueens Patamidads

eadaaisaíaMia

E5SS

BBíaáÊl!
A^nte ds Trabellu

GRUPOC

AMaO PféVtn liV«»nl»ario 4.44% 3 46%

Avim PrAvtò.TiRhBltario 0.10% 0.08%
nmif, 0 00%
3 94%

InriflrirarâQ AtEdorral 1 0.37% 1  0.29%
Total 1 8.SS% 1 6,90%

GRUPO D

01 IRelnddfincla de A sobre H 9 96% 1

02
Reinckláncia de A sobra Aviso Právlo
Trabalhado ♦ Roindtlêneia ds FGTS
sobre Aviso Prè%9 Indenizado

0,37%

D Total 9.23%

TOTAL (A + B+ C + D)



ESTADODOWARANHÂO

PREfEITURA MUNiaPAlOE PEDREIRAS

CNFJ;06.1S4^3/«01-49

DECLARAÇÃO
"Parcelas de Valor e Maior Relevância Técnica"

DECLARO, para rins de definição da qualldsde técnica prefissbnai e/ou c^raclonal, conforme previsto no Inciso II, e § 1"
Inciso I do Art. 30 da Lei N°, 8.666/93 c/o Art. 37, Inciso XXI da ConetftuIçSo Federal, que os Itens a seguir possuem maior
relevância técríoa e valor eignificativo da OPra de:
Adequação e RnalfzaçSo de Ponte em Estruture Metálica e Concreto Armado no Povoado Morada Nova • Pedreiras'
Maranhão

j  fTEM CÕOIGO FONTE DESCRIÇÃO UNO

2-1 5EINFRA Cisai
PERFIL METÁLICO' 1', PRE-
PINTADOC/H=5C10mm i

2,3 PRÓPRIA
COMP-

1007S8

CONTRAVENTAMENTO COI^ ]
PERRL "1" EM AÇO (6"), ABAS
IGUAIS, COM CONEXÕES
S0IJ3ADAS, INCLUSOS l/AO DE ,
CBRA.TRAMSPORTEE
irAMFNTn

KG

B ORSE 06456

CONCRETO ARMADO

FCK=21,0MPA. BOMBEADO,
ADENSADO E LAItÇADO, PARA
USO GERAL, COM FORMAS
PLANAS EM COMPENSADO

RESINADO 12MM íQiLLLSüSI

M3

KG

PREÇO PREÇO

24,00 RS 1,100,59 RS 28.574,16

800,17 RS 16,88 RS 13.505,67

Desta forma, wn atendimento â determinado prevista no §2®, do art. 30, da Lei n" 8.666/93, a Administração Municipal dweiá

algir no Instrumento Convocatório qualificação técnica seguindo os parâmetros definidos no quadro acima.

Rca a critério da Administração Municipal o estatjeiedmento de quantitativos mínimos a serem Inswidos no Edital da Ucilaçâo.

relativos à qualificado técrtco-operacionai. conforme dlspóes a "Súmda n® ̂ 3/2011" do Tribunal de Contas da União—TCU,

Atenciosamente,

Responsúvat Técnico



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

MEMORIAL DESCRITIVO

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

NORMAS DE EXECUÇÃO

PROPONENTE:

OBJETO:

ENDEREÇO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras - Maranhão

Adequação e Finalização de Ponte em Estrutura

Metálica e Concreto Armado no Povoado Morada Nova

- Pedreiras - Maranhão

Povoado Morada Nova, Zona Rural do Município de

Pedreiras - Maranhão

PEDREIRAS. MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Pedreiras - Maranhão

OBJETO: Adequação e Finalização de Ponte em Estrutura Metálica e Concreto

Armado no Povoado Morada Nova - Pedreiras - Maranhão

ENDEREÇO: Povoado Morada Nova, Zona Rural do Município de Pedreiras -

Maranhão

O presente memorial descritivo tem por objetivo relatar os serviços e

especificar os materiais necessários a Adequação e Finalização de Ponte em

Maranhão.

Toda a Infraestrutura, Mesoestrutura e Superestrutura foram dimensionadas

para suportar veículo Classe III, Trem-Tipo 46T, utilizando Perfis Metálicos e

Concreto Armado.

Todos os serviços executados e materiais utilizados desde sua fabricação,

fornecimento e montagem, deverão obedecer às especificações dos projetos,

memorial e Normas Técnicas.

Na elaboração do quadro orçamentário foram adotados Preços Unitários Não

Desonerados com base na Tabela SINAPI, ORSE, SBC E SEINFRA 12/2020, por

ter se mostrado o regime mais econômico para a Administração Pública.

Contemplam o projeto, a execução da ponte em vigas metálicas (longarinas),

contraventamento metálico, tabuleiro em concreto armado e guarda corpo metálico,.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade

estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços requisitados

pela Contratante.

Estas especificações têm como objetivo definir os critérios técnicos básicos

para execução de cada serviço em particular, fixando condições mínimas a serem

observadas na aquisição, fornecimento e emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas vigentes, Cada

parte do projeto a quai contenha aspectos em normas, foram abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os

pormenores. aos seguintes itens;

• Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e

Terminologia estabelecidos peia Associação Brasileira de Normas Técnicas

(ABNT) ou formulados por laboratórios ou Institutos de Pesquisas

Tecnológicas Brasileiras.

• Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou

Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN

e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras

correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

• Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais

e/ou de Especificações em sua aplicação.

• Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou

Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro

de obras e de demais aspectos das construções.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184.253/0001-49

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo pré-

estabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura

Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com

estas Especificações, os desenhos e demais elementos neles referidos.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam

às condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos

impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta

exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTFW\TADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e a

terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícla e omissão.

Será mantido pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância

nos recintos de trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos

decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada

a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão,

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de

garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes que

possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras propriedades

de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes durante a execução de

todas as etapas da obra.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 05,184.263/0001-49

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e suas

especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão ser

autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a

apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados e o

fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras, bem

como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais serão

estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal fim, ou

ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo gerai, serão válidas todas as Instruções, especificações e

normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego e

estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.

Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,

serão fornecidos pela CONTRATADA,

MAO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e

funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a

natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência

para executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada que,

na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira correta e
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou indesejável por

outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da Fiscalização, ser

afastado Imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços

executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totaildade destes

serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI, ORSE,

SBC e SEINFRA como referência e quando não encontrado serviços foram utilizadas

composições próprias, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota

mesmos Parâmetros da Tabela Oficiai SINAPi.

BDI UTILIZADO

O BOI (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na

composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a planilha

múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte de obra.

Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com Planilha em
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os valores

adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados seguem em

anexo ao orçamento.

DEFINIÇÕES DE ESCOPO E SERVIÇOS

É apresentado abaixo o escopo de serviços que serão executados nesse

projeto de Construção de Academia de Saúde, Modalidade Intermediária no

Município de Pedreiras - Maranhão:

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

2.0 ESTRUTURA METÁLICA

3.0 TABULEIRO EM CONCRETO ARMADO

4.0 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

•  Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências e

despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da obra e a

regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das devidas ARTs,

matrícula da obra junto ao INSS e outros.

•  Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de Interferência deverão

estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

Os serviços deverão ser executados obedecendo-se rigorosamente as

especificações e materiais constantes deste memorial. Quaisquer alterações

deverão ser submetidas à análise do Engenheiro Responsável pela fiscalização da

obra, designado pela Administração Municipal, devendo sempre ser comunicadas

através de ofício.

A aceitação finai dos serviços estará vinculada ao fiel cumprimento do Projeto

e do Memorial Descritivo, ou eventuais alterações acordadas.

Antes do início da obra a contratada deverá: apresentar a ARI de execução,
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

ONPJ: 06.184,253/0001-49

1.0 " SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO, INSTALADA

A contratada deverá fornecer e assentar, antes do início da obra, em iocal

indicado pela Fiscalização, placas de obra em chapa galvanizada. Deverão ser

afixadas sobre estrutura de madeira compatível com as suas dimensões

(3.00x2,OOm), e correspondem respectivamente a placa principal da obra (com todas

as informações pertinentes a obra, como valor da obra, fonte de recurso, etc,).

A placa deverá ser confeccionada nas dimensões e no modelo fornecidos pela

Prefeitura.

Caso, durante o decorrer da obra, alguma placa seja danificada, a mesma

deverá ser recuperada ou substituída, a critério da Fiscalização, sem que isso

acarrete nenhum ônus adicional para a PREFEITURA.

Deverá compreender o fornecimento dos materiais, ferramentas e mão-de-

obra necessários â completa confecção e instalação das placas nos locais a serem

determinados pela fiscalização, incluindo todos os dispositivos de fixação.

Fica a contratada obrigada a obter todas as licenças, aprovações e franquias

necessárias aos serviços contratados, pagando os emolumentos previstos em lei,

bem como dispor de todos os equipamentos de proteção individual - EPI.

INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS

As instalações provisórias de água/esgoto, luz e força necessárias ao

desenvolvimento da obra serão de exclusiva responsabilidade da contratada e

deverão ser solicitadas nos órgãos competentes pelo responsável técnico da

empresa executora.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184,253/0001-49

As instalações provisórias de água deverão estar dispostas no canteiro antes
da liberação das frentes de serviço garantindo estrutura aos trabalhos a serem

executados. As instalações de água serão executadas para atender ao barracão de

obras, sanitários e atividades desenvolvidas no canteiro, sendo desfeitas após o
término dos serviços e executada ligação definitiva de acordo com viabilidade do

local definida por concessionária ou outro meio disponível.

A instalação provisória de água será feita em um ramal provisório com tubo

PVC roscável água fria predial 1/2", possuindo registro de esfera em PVC.

As instalações provisórias de energia deverão estar dispostas no canteiro

antes da liberação das frentes de serviço de forma a dar funcionalidade aos trabalhos

Iniciais. Esta ligação deverá ser desligada ao final da obra e executada ligação de

acordo com viabilidade do locai definida por concessionária ou grupo gerador.

A instalação da ligação provisória de luz e força para o canteiro de obra será

feita a partir de condutores de cobre de seção nominal 4 mm^, possuindo disjuntor

íripolar e haste de aço para aterramento.

Deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos

materiais, ferramentas, equipamentos e mão-de-obra necessários à completa

execução das ligações provisórias de água, esgoto, luz e força, a partir dos pontos

Indicados no projeto e posterior remoção no final da obra.

As longarinas deverão ser executadas em perfil metálico' I pré-pintado com

h=500mm, que serão colocados acima das cabeceiras da ponte em concreto armado

existentes no local.

Para a colocação dos perfis, deverá ser utilizado um guindaste ou guindauto

com capacidade de carregamento para as peças metálicas.

Toda a responsabilidade de transporte e Içamento é inteiramente da

CONTRATADA.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 05.184,253/0001-49

Após a colocação das vigas metálicas (longarinas), deverá ser feito o

contraventamento das peças com perfis metálicos em "1", de 6", conforme projetos

arquitetônico e estrutural.

As uniões entre as longarinas, transversinas e demais perfis serão realizadas

atiavés de ligações parafusadas com parafusos de alta resistência ou soldas para

as ligações principais.

Todo o material deverá ser revestido com pintura eietrostática. Não deverão

ser feito soldas após a peça ser revestida com a pintura eietrostática, qualquer

ligação entre peças após a pintura deverá ser parafusada.

A pintura de acabamento deverá ser executada com tinta alqufdica (esmalte

sintético acetinado), devendo ser pulverizada sobre perfil metálico.

3.0 TABULEIRO EM CONCRETO ARMADO

A laje do tabuleiro da pista de rolamento e passeios serão em concreto

armado sobre as longarinas (vigas em perfis metálicos).

As formas serão em madeira compensada resinada de 12 mm.

O concreto a ser utilizado será com resistência (Fck) a partir de 21 MPa.

Será necessária a fixação de Chapas de Borda com 3mm de espessura ao

redor do tabuleiro para o fechamento da forma para a concretagem.

Serão utilizadas duas malhas soldadas com bitola 3/8", e telas Q 196 como

armadura complementar e o espaçamento entre as malhas se dará através de

treliças de apoio modelo TG8L, O espaçamento entre a forma e a malha se dará por

espaçadores plásticos tipo cadeirinha CPP 30 x 6-6. A cada "onda baixa será

colocado uma barra de aço CA 50 com 0 3/8", espaçadas por espaçadores circuiares

DR 25 X 4-8.

A espessura do tabuleiro será de 20,00cm em concreto, com traço bombeável,

que deverá ser devidamente adensado, desempenado e vassourado.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49

As desformas dos elementos da superestrutura obedecerão aos prazos

mínimos de cura do concreto, vigente nas normas técnicas.

A execução de qualquer parte da superestrutura implica na integrai

responsabilidade do contratado por sua resistência e estabilidade.

A concretagem de todos os elementos só poderá ser iniciada após o aceite

por parte da fiscalização de todos os serviços que precedem a mesma.

4.0 - SERVIÇOS COMPLEMENTARES

GUARDA CORPO

A fabricação e instalação dos guarda-corpos e corrimâos devem respeiter as

especificações das normas NBR 9050/2015, NBR 9077/2001 e NBR 14718/2008.

A estrutura do guarda-corpo e corrimão será feita com montantes verticais

espaçados a no máximo 90 cm (dependendo das condições do locai), produzidos

com tubos de 2"de diâmetro, 3,00 mm de espessura, com massa de 4,45 kg por

metro e altura de 1 metro.

Acima dos montantes verticais será soldado os montantes horizontais, a meia

altura e no topo das barras verticais. Serão produzidos com tubos de 2''de diâmetro,

3,00 mm de espessura e com massa de 4,45kg.

Ligando as duas barras horizontais serão instalados tubos na vertical de 2" de

diâmetro e 2.65 mm de espessura, com massa de 2.13kg por metro, distanciados

entre si no máximo 60 cm.

As finalizações das barras do guarda-corpo e do corrimão deverão ser

arredondadas com raios variando de lOcm.

A fixação do conjunto guarda-corpo e corrimão no tabuleiro se dará através

de chapa de aço e chumbador. A chapa de aço terá espessura de 6.3mm e

dimensões de 100 x 100 mm. Os chumbadores serão engastados na estrutura de

concreto armado.
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

LIMPEZA GERAL

Após a montagem da ponte, toda a área afetada será limpa e serão realizados

todos os arremates finais necessários para a entrega da ponte serão realizados,

Todo o Entulho da obra será removido após a montagem da mesma.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todos os serviços e materiais não especificados neste memorial ou nos

projetos, para sua utilização, deverão receber a aprovação da fiscalização da obra

O cronograma físico e financeiro deverá ser obedecido rigorosamente, sem

qualquer mudança na execução da obra. Somente serão aceitas modificações se

determinada pela contratante.

O prazo máximo para execução da obra será de 60 dias.
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■  CiD.íSE-UF

;i PEDREIRAS - MA

ADEQUAÇÃO E FINALIZAÇÃO DE PONTE DO POV. MORADA NOVA, ' MARÇO 2021
SNOEREÇO:

POVOADO MORADA NOVA - PEDREIRAS - MARANHÃO

res?c::íV.'el técwico:



ESTADO DO MARANHÃO

PREEErrURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 06.184.253/0001-49

PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

PROPONENTEi

OBJETO;

IDENTIFICAÇÃO DA
OBRA:

ENDEREÇO:

DATA DO REGISTRO:

Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA

Adequação e Finalização de Ponte em Estrutura Metálica e Concreto
Armado

Adequação e Finalização de Ponte em Estrutura Metálica e Concreto
Armado no Povoado Morada Nova - Pedreiras - Maranhão

Povoado Morada Nova, S/N - Zona Rural, Pedreiras - MA

10 de Março de 2021

PEDREIRAS - MA

2021



ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURAMUMC1P;U.DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184,253/0001-49

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ADEQUAÇÃO E FINALIZAÇÃO DE PONTE
POVOADO MORADA NOVA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ; 06.184,253/0001-49

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ADEQUAÇÃO E FINALIZAÇÃO DE PONTE
POVOADO MORADA NOVA
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
CNPJ: 05.184.253/D001-49

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

ADEQUAÇÃO E FINALIZAÇÃO DE PONTE
POVOADO MORADA NOVA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001^9
Rua Projetada, s/n® - Bairro Sâo Francisco - CEP: 65.725-000

PARECER TÉCNICO

ANDREI ARAÚJO GOMES, Engenheiro Civil, a serviço da Prefeitura
municipal de Pedreiras, na ação que esta move a favor da finalização da ponte sobre
igarapé, para acesso ao Povoado Morada Nova na Zona Rural do Município de
Pedreiras, Estado do Maranhão.

RESUMO SITUACIONAL:

1. SUPER ESTRUTURAS FINALIZADAS

2. CABECEIRAS FINALIZADAS

3. NECESSIDADE DE PERFIS METÁLICOS (LONGARINAS)

4. NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE TABULEIRO DE PONTE EM
CONCRETO ARMADO

5. NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE GUARDA CORPO

IMPORTANTE: Todos os itens apontados referem-se a fatos obietlvos. oue nãn
dependem de opinião.

1. PRELIMINARES

A Prefeitura municipal de Pedreiras, no estado do Maranhão, determina a
finalização de ponte sobre igarapé situado no Povoado Morada nova na zona rural
do município.

Para tanto o projeto para finalização da mesma apresenta valor de R$64.500
Reais (sessenta e quatro mil e quinhentos reais) incluindo todos os serviços
necessários para tal feito.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06,184.253/0001-49
Rua Projetada, s/n° - Bairro São Francisco - CEP: 65.725-000

2. CARACTERÍSTICAS DO OBJETO

O OBJETO (ponte de 6 metros), está situado no Povoado Morada Nova, tendo
6 metros de extensão e 4 metros de largura, e toda sua infraestrutura finalizada.

3. AVALIAÇÃO

Avalia-se que para que a ponte exerça sua função se faz necessária a
construção de seu tabuleiro em estrutura mista de concreto armado e perfis
metálicos e colocação de guarda corpo.

O Povoado Morada Nova sofre com a dificuldade de acesso no trecho e a
ponte se mostra como solução única à travessia do igarapé, demonstrando elevado
grau de relevância

4. ENCERRAMENTO

O presente PARECER TÉCNICO é composto por 02 (duas) laudas
rubricadas, sendo estas vias devidamente assinadas e datadas.

15 de Março de 2021
Pedreiras - Maranhão

É0^nheiro Civil
árei Araújo Gomes
111.738.753-4



ESTADO í>0 MARANHÃO
PREFEITURA MUníCSPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: Of,. 184.253/0001-49

Site: htti)s://n\v.v.iK-dreii aix.inu.gov.br/

CARTA COfeVITE n" 004/2021

Aj^>3£0U

CARTA JjENCI.AL

Ã UiüiíiS ti» emprcss). CNPJ n®. com sede na
. nesie ato representado pelo(s) (diretores ou

eom qualUlcaçâo completa - nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e
eiidereço).

Pelo pnasuiiic instrumento de mundaio. nomeia e constitui, seu(s) Procurador (es) o
SôUíior (as) (nome. RG, CPF. nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m)
amplos poderes para junto a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA (ou de forma genérica: para
junto aos órgãos públicos federais, estaduais e municipais) praticar os atos necessários para
representar a outorgante na licitação na modalidade de CARTA CONVITE n® 004/2021 (ou de
forma genérica para licitações em geral), usando dos recursos legais e acompanhando-os.
conferindo- lhes. ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los. apresentar lances
verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou
acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta para oulrem. com ou sem
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso, e, em especial, para (se for o caso
de apenas uma licitação).

Local c data

Assinatura do representante legal da empr^i^a çom firma reconhecida

Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 6S. 725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E'mail: cpK^pcdreiras.ma.gov.br
Página 20 de 47



ESTADO DO MAIUNHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: httns://>vw».i)C(] rcinis.ina.gov.biV

CARTA CONVITE h" 0()4Aíiai

ANííXO 11!
(PARELTlMBiLADO RÜ LjCii ANTE)

Pí;{::í.41í4^;àü üí^ ¥tAU üw responsável técnico

4 i^mpresS CNPJ n." por seu

legal, deciam perante a Prefeitura Municipal de Pedreiras, que o Sr.

^  (nome e profissão). CREA n° , será indicado como

técnico pela execução do objeto desta licitação e será mantida nessa condição até o

rccpbimBnto definitivo do objeto, caso seja vencedora do certame.

Declara, ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por profissional com

qyiílillcação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência da Prefeitura

Municipal de Pedreiras/MA.

(locai e data pg,- ̂ t-ííaso)

(nuiiiíí da cnipteôs)
Cnome s assinatura do representante legal ou procurador)

^tusaidu Zeva Branco, IJ4, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
E-mail: cpii^pedreiras.nta.gov.br

Página 21 de 47



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITUIM MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ; 06.184.253/0001-49

Site: bílu.s://w« w.nc(irc[ru.s.ma.£'i)\ .hr/

CARTA CONVITE n" 004/20^1

ANEXO IV

(PAPEL TIMBRADO DG LiCB ANTE)

UA EMPREGA DE QUE 'í OMOD CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES
EM QUE SE DESENVOLVERÃO OS TRABALHOS

Uüclaro que toiilio picno conheciinento das condições e peculiuridudes inerentes á
nfiluréza dus trabatltos, diante do conhecimento das especificações Técnicas definidas no Projeto
Básico, ANEXO I do Edital da CARTA CONVITE n" 004/2021. e que assumo total
responsabilidade por esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que
ensejem avenças técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de Pedreíras/MA.

XXXX de XXXX de XXXX.

§ éssínawfã ÚU jiíBfySáOiaiUií Litgaí ila Emprasa

4iVenida2em BTmmu, it''134, CEPt 65.725-0l)tí, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpi(kipedreiras.tna.gov.hr
Página 22 de 47



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ; 06.!84.253/««Ül-49

Site: htti>s;//mvvv.nc([i-cirits.ma.o()v.hr/

CARTA CONVITE h' ÔÜ4/2021

ANE>;Q V
(PAPEL TÍMBFuPU DO LICITANTE)

DKCLAHAp^M SsUJfcilÇÀO AO EDITAL

ÇwHtiüttiwniüa ifUiígminusiuc tà qualquer icsiriçâo com as condições expressas na CARTA

CONVITE N" 004/2021, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do

Conlraío que nos foi fornecida com o Edital.

Mamaremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos, a contar da

data da sua apresentação e abertura.

'í umos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços.

EísCiat-eoemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a essa

Comissão os esclarecinienlos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem

como. assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao

procedimento licitatório.

(local e data por extenso)

(nonie da empresa)
(nome e assinatura do representante legal ou procurador)

Avenidtt Zeca Branco, n" 134, CEP: 6S. 725-000, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
Página 23 de 47



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httns://nw\v.oo(|.-cir:>s.inü.pov.hr/

CAHIVa LON Ví Í E n" Ü04/2Ü21

ANEXO VI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

DECLARAÇAO (Item 5.2.5"a" do Edital)

A «mpresa em cumprimento ao item 5.2.5, alínea "a" do edital da

CAR TA CONVITE ii° 004/2021, declara o seguinte:

t. Eíitsi;' eiunte das condições desta licitação e qiij; ;t.sSuir>e rosponsabilidade pela autenticidade de

mdüs os documentos apresentados;

2. Que executará os serviços de acordo com oa projetos e as especificações técnicas fornecidas pela

Prefeitura Municipal de Pedrciras/MA, disponibilizando pessoal técnico especializado e que tomará

todas as medidas para assegurar um controle de qualidade adequado;

3. Que manterá nos sei-viços, em tempo integral, o profissional indicado para fins de comprovação

de qualificação técnica, admitindo-se a substituição por profissional de experiência equivalente ou

superior, desde que aprovada pela Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

4. Que manterá nos serviços. Livro Diário de serviços, onde deverão ser anotadas todas as

ocorrências decorrentes do andamento da obra e outras julgadas necessárias ao perfeito

acompanhamento da execução do Contrato.

Locai {XX), de de ^

(Nome e assinatura do responsável pela empresa)

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.72S-.(iU'4, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-meiU: cpi/^pcdreiras. ma.gov. hr

Página 24 de 47



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: litti)s://w>> w.|>c(! reinis.ma.oo\-.br/

^^m'A ir- ooi/aoa í

VM
(HAPfcL :i,|ç^|jíHAüO DO LICITANTE)

EiítíUKi-íi Díí UlfiCLAi^ÇÃO DE I.NEXISTÊNCIA DE FATOS iriPEDlTIVOS DA
HABILITAÇÃO

Â BíTipFSSs _ _ __ , siy:i:i}jíria. inscrita no CNPJ sob o n."
_  sediada na (endereço coir^^Jcto) , por seu represenlante

iiga}? Sr.(a) . declara, sob as penas da Lei, nos lermos do artigo
32, § 2.", da Lei Federal n." 8.666/93, que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a
{Hirticipar da Carta Convite n." 004/2021, e que contru ula não existe nenhum pedido de falência ou
concordata.

í^ggjgra, owirossim, conhecer na íntegra o Edital e ̂í,(í2 submete a todos os seus termos.

Lfigal e data

(ílílUlt te âSSinsiHFH dü rcpwsciiiüiue legal da empresa) (n." da identidade do declaranie)

4 veuida Zeca Branco, u~ 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Peãreiras/MA

E-mail: cplC^edrelras.ma.gov.br
Página 25 de 47



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNPJ: 06.164.253/0001-49

Site: iit{i).s://u>vvv.»H'(ii'ciias.iiia.?'ov.hi/

CARTA fls 004/2021

ANEXO VTII

{1'Ai^EL TIMBRADO DO LICITANTE)

m uecearaçâo de cumprimento do inciso xxxiil do art.
cr/88

Á iíniPhiíàU, ítiyaíilária, inscrita no CNPJ sob o n."
_  , sediada na fendoreco coniniolo') , por seu represeniame

laítjíl, SK(a) declarèi, sob as penas da Lei, que não possui no
6«u quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos om exercício de atividade noturna, perigosa ou
insalubre, bem como não utiliza para qualquer trai)alho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) anos.
cxcütú na condição de aprendiz, a partir dc (quatorze) anos, em conformidade com o inciso
XXXlll do art. 7°, da Constituição Federal e com a Lei n° 9.854/99.

l.ocal c data

(Nome c assiiiaiura do representante legal da emprcsii)
(n.° da identidade do declarante)

Avenida Zetia Branco, h® U4, CEPi 65.?2S'000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-nuill: cpK^pedreiras.ma.gov.br
Página 26 de 47



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0{)01-49

Site: httns:/Avw\v.ncclrciras.nia.20> .br/

CARTA CONVITE n" (JfJj/aoai

ANEXO IX

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

CARTA RESUMO DA PROPOSTA DE PREÇOS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ;^(> - CFL
Avenida Zeca Branco, n° 134. Bairro Muiirâo, fedreiras/AíA

|í}:g^s4cili Slíllhuiwjjr

Após examinar c estudar de.ialhudanieiue o Edital da Cana Convite n° ÜÜ4/2Ü2I e seus
Anexos, apresentamos às Vossas Senhorias nossa Proposta de Preços para execução dos serviços.

A presente proposta Foi formulada com base nas especificações, condições técnicas,
{idministrativas e contratuais estabelecidas no Edital da Carta Convite n° 004/2021, os quais
aceitamos e nos comprometemos a cumprir integrairnenle.

Declaramos que esta proposta tem validade pelo prazo de ( } dias, contados
da data de abertura das propostas.

O prazo para execução dos serviços é de ( ) dias corridos, a contar da data do
recebimento da ordem de serviço.

Conta para depósito dos pagamentos das faturas: Banco: Agência:
Conta corrente:

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ( .).

Declaramos que no preço acima colado estão computadas todas as despesas com
materiais, mào-de-obra, tributos, impostos, taxas e despesas, seja qual for o seu título ou
natureza, incluindo, mas não se limitando a. fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, ISS,
despesas de viagem, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação
em vigor, representando a compensação integral pela prestação dos serviços.

Indicamos corno Representante Legal, para assinar o Contrato de e.xecução da obra:

Estado Civil:

CPI-:

Nome completo:
Nacionalidade:

Qualificação Profissional:
Endereço:
Cargo/Função que ocupa na Empresa Proponente;

DADOS DA EMPRESA:

aÂ2Ã0 SOCIAL:

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP: 6S. 725'QOO, Bairro Mutirão ~ Pedreiras/MA

E-iiiaií: cpl{ÍLpedreiras.ma.gov.br
Página 27 de 47



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: O6.184.253/0Ü0I-49

Site: littDat/Avww.ncdrciras.ina.i?ov.br/

l-NIDEREÇO:
C.N.P.J:

Lücai eciata;

<Raü:£ío Social da Proponenie>
<Assinatura e carimbo do representame ]egal>

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEP; 6S. 725-000, Bairro Mutirão - Pedre!ras/MA

E-mail: cpl@pe<lrciras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNFJ: (16.184.253/0001-49

Silc: litlDs;//wn\v.ne{{rt;irji.s.ma.ííOA'.br/

CARTA CCípiVlTE n" 004/2021

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DO BDI"

Ã  deverá apresentar u composição u o cálculo do BDI, conforme dados abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de adequação e
finalização de ponte em estrutura metálica e concreto no Povoado Morada Nova zona rural do

Município de Pedreiras/MA.

VALORES DE REFERENCIA - % | Taxas

Adotadas - %
DESCRIÇÃO

Ri aso

j Despueas Financeiras
! Administração Central

Lucro

Tributos (soma dos Itens abaixo)

CQFINS

PIS

YÚtÁL

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI: Acórdão
325/2007-TCU-Plenário

AvenidaZeca Braneo, «• 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão ~Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://mvw .Dodrciras.mu.L^ov.hr/

£ II" ÜÜ4/2021

ANEXO XI

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)

"MODELO DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS UNITÁRIOS"

INSUMO

DESCRIÇÃO DO ITEM

icsasHi
MAO DE OBRA

P. UNIT. lEisizgi

ENCARGOS SOCIAIS

SUBTOTAL MAO DE OBRA + ENCARGOS

SOCIAIS (A

MATERIAIS/SERVICOS/EOUIPAMENTOS

SUBTOTAL

MATERfAlS/SERVlÇOS/EQUIPAMENTOS (B

TOTAL

Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP; 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: cpl<^pedreiras\ma.gov.br
Página 30 de 47



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CNFJ: 06.184.253/0001-49

She: httn-s://uu\v.i)eclrciras.nia.gov.l)i-/

CARTA CONVITE n" 004/2021

ANEXO xn

(PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE)
"COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAIS"

SINAPI-SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE CUSTOS E ÍNDICES DA
CONSTRUÇÃO CrVIL

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBIU\ HORISTA E MENSALISTA
- COM DESONERAÇÃO

•  mcr-DTMTMAr-Ãfk HORISTA MENSALISTA
rnSiâ/ DISCRIMJNAÇAQ .

GRUPO A

INSS

SESi

A3 SENAI

A-4 HNCRA
A5 ISEBRAE

A6 SALARÍO EDUCAÇÃO

A7 I SEGURO CONTRA ACIDENTE DE TRABALHO

A8 IFGTS
A9 ISECONCI

A  TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS
GRUPO B

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

B2 I FERIADOS
B3 AUXILIO-ENFERMÍDADE

B4 13° SALÁRIO
B5 LICENÇA-PATERN IDADE
36 I FALTAS JUSTIFICADAS
B7 I DIAS DE CHUVA
B8 I AUXILIO ACIDENTE DETRABALHO
39 I FERIAS GOZADAS
BÍO ISALARIO MATERNIDADE

TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS DE A

GRUPOC

AVISO-PREVIO (INDENIZADO)

C2 AVISO-PREVIO (TRABALHADO)

C3 I FERIAS (INDENIZADAS)
DEPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

INDENIZAÇÃO ADICIONAL

Avenida Zeca Branco, n" 134, CEJ*; 65.723-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
E-mail: cpK^imheiras. nta.gov. br
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TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NAO
RECEBEM AS INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A

GRUPO D

REINCIDÊNCIAS DE A SOBRE B

REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE AVISO

PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO

FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

TOTAL DAS TAXAS INCIDÊNCIAS E

REINCIDÊNCIAS
TOTAL ÍA+B+C+D

AvenidaZeca Branco, tt' 134, CEP: b5.725-00U, Bairro Mutirão-Pedretras/MA
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CARTA CONIViTit Ü04/2Ü21

Aí^féíO
(PAPEL TlMBRÁiiiJ uü LlCÍ l ANTE)

DE ENQLAÜRAMENTjí CO.AiO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUÉNO PORTE

'3. ííití5íaiúriu. inscHia ao CNPJ sob o i^.w-, sKdiatla na (endereço completo), por Intennédio
ds WU i«pi-esontante legal, o Sr. (a), portador da Carteira de Identidade n° e do CPF n°. DECLARA,
para fins do disposto no subitem do edital, da Carta Convite n" 004/2021, sob as sanções
administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data. é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso 1 do arl, 2" da Lei Complementar tf 123, de 14/12/2006;

(  ) liMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11 do srt. 3® da Lei Complementar n® 123,

id/ia/5úüó.

fâ^viiirís. ainda, qus a empi-esa está excluída das vecjíi^^cies constantes do § 4® do art. 3® da
Lei Corapieraentar n® 123, de 14 de dezembro de 2006.

i.pc^l ç data.

(Assinatuiai do responsável pela empresa)

ORS?

1) Assinalar com um "X" a condição da empresa.
2) Esta declaração deverá ser entregue ao(à) Pregoeiro(a), após a abertura da Sessão, antes e
suparadainente dos envelopes (de Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas
empresas que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto
na Lei Complementar n® 123/2006.

Avenida Zeca Bramo, n' 134, CEP: 6S. 725-000, Bairro Matlrdo ̂  Peilreiras/MA
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CARTA CONVITE n" ü04/2fijil

ANEXO XIV

CON rRA I O N° / QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
PEDREIRAS. ESTADO DO MARANHÃO E
A  EMPRESA
PARA , NA FORMA
ABAIXO:

jitaii-UiiiciHlü, de um lado, o Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, pessoa
jMFÍíitaa dO direito público, por Intermédio da Secretaria Municipal de
KXXX>i>txjiAfcíCxxxxxxxxxxxxxxxx. inscrita no CNPJ/MF sob o n® .xx.xxx.004/202l-xx com sede na

, n° - , Pedreiras/MA, nestç ato
representado peto Secretário Municipal de , Sr.° ,
doravaiue denominada CONTRATANTE, e. de outro^ a empresa , com sede

(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o n® doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu (cargo) , (nome)

,  (nacionalidade) , (estado civil) , (profissão)
^  , (domicílio) , (caneira de identidade)

(CPF/MF) , têm, entre si. justa e acordada a celebração do presente Contrato de
exscução de obra, na forma de execução indireta, regime de empreitada por preço unitário,
siijüiíaivdo-se as partes à Lei Federal n® 8.66^/|Q93 e suas alterações e demais legislações aplicáveis
á espécie, bem como ao Editai da CARTa CONVITE n® 004/2021, formalizada nos autos do
Processo Administrativo n® 1903001/2021. i? aos termos da proposta vencedora, que fazem parte
integrante deste Contrato, independentemeiitj; de transcrição, mediante as seguintes cláusulas e
condições:

BgiKfiminCTat4Mi

o presente Contrato tem como fundamento a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores,
pertinentes e a CARTA CONVITE n° 004/2021. devidamente homologado pela autoridade
competente, tudo parte integrante deste Termo, independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO

O presente CONTRATO tem como objeto a prestação de .serviços de adequação e finalização de
ponte em estrutura metálica e concreto no Povoado Morada Nova zona rural do Município de
Pedreiras/MA, sob a forma de empreitada por preço global, tudo de acordo com os Elementos
Técnicos discriminados no Edital da CARTA CONVITE N® 004/2021. e demais especificações
expressas, e com a Proposta da Empresa contratada, que também passam a fazer parte integrante
deste Instrumento.

Avenida Zecu Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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USULA TERCEIRA - PREÇO GLOBAL

Para execução total dos serviços, fica ajustado o Preço Global em RS
.  , tis acordo com a Proposta de Preços apresentada
psia CONTRATADA.

jLÁÜSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES Da LQN i RATADA

- Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no editai e seus anexos:

a) fésponsabiíizar-se pelos encargos fiscais resultantes desta contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregalicio com o
CONTRATANTE:

b) observar todas as leis. regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de
Segurança Pública c as Normas Técnicas da ABNT, bem como atender ao pagamento das despesas
decorrentes de impostos e taxas, da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra
terceiros, e da expedição das licenças necessárias à execução deste CONTRATO.
c). responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE:
d) e.xecutar a obra ora contratada em rigorosa observância às especificações técnicas, estabelecidas
pelo CONTRATANTE, integrantes deste instrumento e atender a iodas as especificações técnicas,
projetos, bem como as normas aplicáveis da ABNT, compiemeniares e outras pertinentes ao objeto
desta licitação;

c) responder de maneira absoluta e ínescusávei, pela perfeita técnica das obras, quanto ao processo
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, cabendo refazê-las caso não aceitas pela
fiscalização do CONTRATANTE;

O manter permanentemente, na direção da obra, um profissional qualificado, devidamente
habilitado junto ao CREA-MA, obrigando-se a substituí-lo e retirá-lo, bem como a toda pessoa que.
direta ou indirelamenle, com ele se relacione a qualquer título, mediante solicitação do
CONTRATANTE;

g) fornecer todo o material, mão-de-obra, equipamentos, ferramentas e tudo o mais que se fizer
necessário ã perfeita execução do presente CONTRATO;
h) fornecer e fiscalizar a utilização dos Equipamentos de Proteção individual - EFI, em
conformidade com as normas técnicas vigentes, para cada serviço a ser executado;
i) responsabilizar-se por quaisquer acidentes que poi-ventura ocorram na execução das obras e
serviços;
j) manter nos serviços, com total acesso da fiscalização diariamente, diário de serviços, onde
estejam registradas e atualizadas todas as informações relativas aos serviços;
k) a CONTRATADA deverá colocar e manter na fachada frontal superior do tapume, uma placa
dos serviços, conforme especificações e condições estabelecidas pelo Contratante, no edital e
anexos, e ainda, de acordo com a legislação do CRE.A:

A venida Zeca Branco, M" JS4, CEP: 65.72S-0U0, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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t) inanier o engenheiro constante do atesigdo dc responsabilidade técnica durante toda a e.xecuçao
dos serviços e quando necessária sua substituição, que seja por profissional que possua qualificação
técnica igual ou superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE:
m) responsabilizar-se, pelo prazo do 5 (cinco) anos, pela execução dos serviços, bem como pela
solidez e segurança do trabalho, em razão dos materiais ou do solo, exceto quando a Contratada
prevenir por escrito, em tempo hábil, o Contratante:
n) obter à sua custa todas as licenças c franquias necessárias, pagando os emolumentos, previstos
por iel c observando todas as leis. regulamentos e posturas referentes às obras e segurança ptiblica,
aísim como ao cumprimento de quaisquer formalidades e ao pagamento das multas porventura
impostas pelos autoridades.

Cs) manter, durante toda a execução do crnitrato. em compatibiiitiade com as obrigações por ele
a^âumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

jí) manter o técnico de segurança do trabalho durante toda a execução dos serviços e quando
necessária sua subsliluição, que seja por profissional que possua qualificação técnica igual ou
superior, mediante solicitação e autorização expressa do CONTRATANTE.

aJUSULA QUINTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRA TANTE

- Caberá ao CONTRATANTE, além das obrigações previstas no edital e seus anexos:

a) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser .solicitados pela CONTRATADA;

b) comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade verificada na execução dos sei-viços e
interromper imediatamente os trabalhos ate a auu regularização;

ç) mandar refazer os serviços executados em desconformidade com os projetos, especificações e
normas técnicas, tendo a CONTRATADA a obrigação de executá-los sem qualquer ônus para a
contratante;

d) fornecer atestado de capacidade técnica q^i.jiuio sulieiiado. desde que atendidas as obrigações
eoniratuais e emitido o termo de recebimento definitivo dos serviços;

q) indicar técnicos como seus prepostos, para'exercer as atividades de fiscalização dos sei-viços ora
contratados.

O efetuar os pagamentos nos prazos e demais condições previstas no presente conü-ato.

CLÁUSULA SEXTA- PRAZO PARA EXECUÇÃO DQ.S SERVIÇOS

- O prazo de execução do objeto será de 60 (sessenta) dias, conforme Cronograma Físico-
Financeiro, a contar do recebimento da Ordem de Execução de Serviço.

PARÁGRAFO PRIMEIRO • O licitante vencedor terá 5 (cinco) dias a contar do recebimento da
ordem de serviço para o inicio dos serviços.

PARAGR.AFO SEGUNDO - Os prazos de Inicio de etapas de execução, de conclusão e de
entrega, poderão ser prorrogados, cm conformidade e desde que atendidos os requisitos dispostos
no Art. 57 da Lei n" 8.666/93.

Avenida Zecu Branca, n" 134, CEP: 6S. 725'OOt't, jãuirro Mutirão — Pedreiras/MA
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C-^USULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORCÀMENTÁ^j A
- As despesas com a execução do objeto do presente conti-aio correrão à conta da seguinte dotação
orçanientárla:

miQkO: (J2 Hodtíf^ Híiçeniivü
UütíjAÍ3E (jES^I^ÜRA: 08ul Secreiacia Municipal de Inlraeslrulurae Urbanismo
PHOjETü/ATiVIDADE: 15 451 0023 1.095 Construção e Restauração de Pontes e Bueiros
CI.ASSIi-iCAÇÂO ECONÔMICA: 4.4.90,51.00 Obras e Instalações
FONTE; 0100000000 - Recursos Ordinários

CLÁUSULA OITAVA - PAGAMENTO

- O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente
vencQuor, para crédito na coma corrente por ele indicada, em moeda corrente nacional, em até 30
(trinta) dias. contados da data da entrada no protocolo desta Prefeitura da Nota Fiscal emitida com
base na medição previamente aprovada pela Fiscalização e de acordo com a liberação dos recursos.

ííÁÜACíKAi^t) PRIMEIRO: As medições serão realizadas a cada 30 dias corridos de serviços, ou
cm periodicidade menor, a critério da Administração, sendo considerado o início da contagem do
prazo a data de recebimento da ordem de serviço.

FARAGRAFO SEGUNDO: A contratada deverá dar entrada no boletim de medição dos serviços
ü.xecutados com base no cronograma aprovado vigente, no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Pedreiras/MA, acompanhada da solicitação de pagamento, e das certidões negativas
de débito junto ao INSS. FGTS, Fazenda Federal e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e
Ccnidues Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal, para análise e ateste da
Fiscalização, sendo aberto um processo administrativo específico para os pagamentos relativos ao
contrato.

HAUÁGRAFO TERCEIRO: A aprovação da medição deverá ser efetuada pela Prefeitura de
Pedreiras por meio do setor competente no prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar da data de
entrada no protocolo desta Prefeitura Municipal do boletim de medição dos serviços executados.

PARÁGRAFO QUARTO: Aprovada a medição, a Contratada será convocada para dar entrada no
protocolo para juntada aos autos da sua Nota Fiscal em duas vias. que será encaminhada à
Secretaria Municipal de Finanças, para que conduza o proce.sso de pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO: Além dos documentos exigidos no parágrafo segundo, para a primeira
medição da obra, deverão ser juntados ainda os seguintes documentos:

a) Registro da obra no CREA/MA (anotação de responsabilidade técnica - ART);

b) Matrícula da obra no INSS (se houver):

c) Uma cópia do Contrato;

d) Uma cópia da planilha orçamentária;

e) Uma cópia da ordem de serviço;
Avenida Zeca Branco, «" 134, CEP: 65.723-600, Bairro Mutirão ~ Pedreiras/MA
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íTÀiiiÁiíKAPfcí SEXTO: A últiniu medição somenle será payí) após o receblinenlo provisório da
Qka ülijtólo desta licitação e contra a apresentação das CNlXs do INSS e da Fazenda Federal, bem
como do Certificado de Regularidade junto ao FGTS e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
e Cer-iitlòes Negativa de Débitos e da Divida Ativa Estadual e Municipal.

BAKÁGRAFO SÉTIMO: No valor da nota tl^cjil. Já deverão estar descontadas as eventuais
n'UlUa& c outros descontos decon-entes de retenções de valores previstos no contrato, se for o caso.

PAHÁüRáFO OITAVO: Os serviços exccutadqs que caracterizarem adiantamento de serviços,
stvi relação ao cronograma físico-rinnnceiro aprovado, não representam direito antecipado de
recebimento do CONTRATADO, podendo no «manto serem pagos, a critério exclusivo da
Administração e mediante disponibilidade nnanceit-«,

1-.4ÍÍ.ÁGRAF0 NONO: Nos casos de evetutíais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não lenha concorrido de algqma forma para tanto, fica convencionado que a taxa
de atualização financeira devida pelo CQNTR,ATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemenio da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = U N X VP

íiM fcíuuargos moraiói-lo»;

N Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:
VP ~ Valor da parcela a ser paga.
I == índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) 1 = 0,0001644

363 365

T;^ "v pçrcaiiíual da taxa anual = 2%.

ipÂ,RÁC»RAFO DÉCIMO: A atualização financeira prevista nesta cláusula se for o caso. será
Ipcluido na fatura/nola fiscal seguinte ao da ocorrência.

HAÍiÁGiL\FO DÉCIMO SEGUNDO: Não será aplicada a taxa de atualização financeira prevista
li» subiiem 1 1.10 acima, quando o atraso de pagamento se der em função de atrasos na liberação
dos recursos pelo órgão concedente responsável pela transferência dos recursos financeiros para
custeio do objeto da presente licitação.

CLÁUSULA NONA- DAS ALTERAÇÕES

T Este Contrato poderá se alterar, mediante as devidas justificativas:

a) unilalerabnente pela CONTRATANTE quando:

a.l) houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;

a.2) em decorrência de acréscimo ou supressão quantitativa do seu objeto, nas mesmas
condições licitadas, inclusive quanto ao preço, observados os limites previstos na Lei n".
8.666/93;

b) por acordo das panes, mediante Termo Aditivo, nas demais hipóioses admitidas na Lei Federal n°
8.666/1993 e suas alterações.

Avenida Zeca Branco, ti° 134, CEP: 6S. 725-0011, Bairro Mutirão — Pedreiras/MA
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A supressão poderá, mediante acordo entre as partes, ultrapassar
o percentual de 25% (vinte e cinco por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contraio poderá íier prorrogado de acordo com o Art. 57 da Lei
Federal 8.666/93.

é-T-ÂUSULA DÉCIMA - DIREÇÃO 0^^

- A execução dos serviços que se refere este CONTRATO, será dirigida nos locais dos serviços
por uma equipe técnica composta de engenheiros, mestre de obras, encarregados e outros
pruposlos devidanrente habilitados e credenciados perante a CONTRATANTE. A
CONTRATANTE poderá a seu exclusivo critério e a qualquer tempo, determinar à
CONTRATADA, a substituição do engenheiro residente e seu afastamento das Obras e/ou
Serviços, assim como de qualquer componente de equipe técnica ou, outros empregados que
estejam envolvidos com a construção direta ou indiretamente, obedecidas as disposições no edital
da CARTA CONVITE.

PARÁGRAFO ÚNICO: A substituição voluntária de integrante da equipe técnica ou do
profissional habilitado residente durante a execução dos serviços ora CONTRATADA dependerá
dc aquiescência da CONTRATANTE quanto ao substituto, presumindo-se esta. a falta de
manifestação em contrário, dentro do prazo de 10 (dez) dias da ciência da substituição.

ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FISCALIZAÇÃO

- Sem prejuízo da plena responsabilidade da Contratada, o contrato será fiscalizado pela
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, através de equipe composta de engenheiros, arquitetos e
técnicos nomeados pela Autoridade Superior da Prefeitura Municipal, para acompanhar a
realização dos serviços.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Durante a vigência degce contrato, o Contratado deve manter
proposto, aceito pela Administração, para representá-lo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atribuições da fiscalização do contrato são aquelas previstas no
projeto básico ane.xo a este edital, além das estabelecidas na legislação em vigor.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
Fiscal, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes.

PARÁGRAFO QUARTO - Na exüttivSo das atribuições alinentes à Fiscalização do contrato, o
Fiscal deverá anotar no Livro Diário de Obras todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das falhas ou defeitos
observados, nos termos do Art. 67 da Lei n° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO ■ A partir da segunda ocorrência do mesmo fato, além do registro no
Diário de Obras, o Fiscal deverá comunicar à .Autoridade Superior para, se for o caso, autorizar a
abertura de processo de aplicação de penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO

- O objeto desta licitação será recebido pela Prefeitura Municipal de Pedreiras, através da
Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 6S. 725-000, Bairro Mutirão - Pedrelras/MA
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Fiíicíiliaaçâo, em confonnidade com o previsto no Aii. 73 da Lei n® 8.666/93.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Concluído os serviços, esta será recebida provisoriamente, pelo
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado
pelas partes, cm até 15 (quinze) dias da comunic-ação escrita do Contratado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A FISCALIZAÇÃO poderá recusar o recebimento provisório dos
serviços, caso haja inconformidades significativas quanto às especificações.

P.ARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de inconformidades que não impeçam o recebimento
provisório, estas serão relacionadas documento anexo ao termo circunstanciado e deverão estar
corrigidas até o recebimento definitivo.

PARAGRAFO QUARTO - O recebimento dellniiivo dos serviços será efeiuado por servidor ou
comissão designada pela aiiloridade competente, mediante tenno circunstanciado, assinado pelas
jjaiics, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria, que será de até 60 (sessenta) dias
contados a partir do recebimento provisório, que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei n.° 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - O recebimento, provisório ou definitivo, não eximirá a Contratada da
rcs{5onsabilidade civii pela solidez e segurança da obra. nem da ético-profissional, pela perfeita
execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TECEIRA - INADIMPL EMENTO E SANÇÕES
- A inexecução parcial ou total do objeto deste contrato e a prática de qualquer dos atos indicados
na Tabela 1 abaixo, verificado o nexo causai devido à ação ou à omissão da CONTRATADA,
relativamente às obrigações contratuais em questão, toma passível a aplicação das sanções previstas
na legislação vigente e nesse contrato, observando-se o contraditório e a ampla defesa, conforme
listado a seguir:

a) advertência;

b) multa;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão, por prazo não superior a 02 (dois)
anos;

d) declaração de inidoneídude para licitar ou contratar com a Administração Pública.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Poderá ser aplicada a sanção de advertência nas seguintes
condições;

a) descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente, e nas
situações que ameacem a qualidade dos serviços, ou a integridade patrimonial ou humana, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. a critério do Fiscal do Contrato, desde que não caiba a
aplicação de sanção mais grave;

e) na primeira ocorrência das infrações relacionadas na 'l abela l abai.xo;
Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 65.725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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t}) ü íjtíSifíMSf j';4(?'»p£íi se constatado atraso da obra de até 5 (cinco) dias, comparando-se o que foi
StcliyamuiUo eüccuiado pela empresa e o cronograma físico financeiro apresentado e aprovado pela
FISCALIZAÇÃO.

MÀiiAtiRAFO SEGUNDO: Poderá ser aplicada mufiú nu;» seguintes condições:

a) Caso haja a inexecução parcial do objeto será ap.Jicada multa de até 10% (dez porcento) sobre o
ssliio contratual ou R$ 12.000,00, o que for maior. jVara inexecução total, a multa aplicada será de
até 10% (dez por cento) sobre o valor total do conti>|tn. Para o atraso injustificado na e.xecução do
objííto sorá aplicada a multa correspondente a RS Q.ü5% (cinco centésimos por cento) por dia de
alratio.

fí4Í4ÁÍ4KAEO •PCKCEIHO: Poderá súr cüiiRgiifp,;;, a iiJSàueuçáo parcial do objeto quando:

q) Osornsr atraso injustificado dos serviços por prazo superior a 30 (trinta) dias.

b) Occprcr o debcumprimenlo ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.

PAliÃGKAFO QUARTO: Poderá ser conllgurada a inexecução total do objeto quando o
a^ítldicptário se recusar a assinar o contrato ou receber a ordem de serviço e ainda quando houver
aiFaso injustificado para início dos sei-viços por mais de 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de
ssrvIçG.

í^ÃKÁfcííiA^íi QUlf^Ttii i*üd»rá sur cuniigurado afraso injustificado na execução das obras,
qiitinúo:

e) ÜL-UMer atraso Injiisiificado das obras por prazo superior a 5 (cinco) dias e inferior a 30 (trinta)
dias. Após o irigésimo dia de atraso e a critério da Administração, poderá ser considerada
inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença.

ií) A CONTRATADA deixar de cumprir quaisquer outros prazos estabelecidos neste edital e no
catiimlo.

HâüÁGHAFQ SEXTO: Caberá ainda ã Contratada, nos casos de ruiiicidência nas infrações
ptovistas na Tabela I, as multas previstas na Tabela 2 abaixo:

ITEM

TABELA 1

INFRACAO

DESCRIÇÃO
Permitir a presença de empregado sem uniforme, mal apresentado,
por ocorrência

Manter funcionário sem qualillcação para a execução dos serviços -
por ocorrência
Não cumprir horário estabelecido pelõ contrato ou determinado pela
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Não cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus funcionários - por ocorrcncia.

I Executar serviço sem a utilização de equipamentos de proteção
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Tyijvi^iiial (EPI). qiincido i\cce5sários - por ocorrência.
iniciar execução de sei-viço nos prazos estabelecidos pela

FISCALIZAÇÃO, observados os limites mínimos estabelecidos pelo
l^onirato - por ocoméitcia.

Executar serviço ittcompleio, paliativo substitutivo como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposição complementar -
por ocorrência.
Utilizar material ou mão-de-obra inadequada na execução dos
serviços - por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito. os serviços contratuais - por ocoriência.
Reutilizar material, peça ou equipamanlo sem anuência da
FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Destruir ou danificar documentos ou jisns por culpa ou dolo de seus
mentes - por ocorrência.
Não .substituir empregado que teripa conduta inconveniente ou
incompatível com suas atribuições - p,>r ocorrência.
NSo refazer serviço rejeitado pela j^lSCALlZAÇÃO, nos prazos
estabelecidos no contrato ou determiisado pela FISCALIZAÇÃO -
por ocorrência.
Não manter nos canteiros de obras eiT, jempo integral, durante toda a
execução do contrato o engenheiro indicado na assinatura do contrato
e previamente aprovado pela FISCALIZAÇÃO - por ocorrência.
Utilizar as dependências da CONTRATANTE para fins diversos do
objeto do contrato - por ocorrência.

Recusar-se a executar serviço ou cumprir determinações da
FISCALIZAÇÃO, sem motivo jusliricado - por ocorrência,
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano
físico, lesão corporal ou conseqüências letais - por ocorrência.

TABELA 2

GRÀÜ CORRESPONDÊNCIA

R$ 200.00

RS 400.00

R$ 500.00

R$ 1.000,00

R$3.000,00
RS 5.000,00

RÂRÁGRAFO SÉTIMO: O somatório de todas as multas aplicadas ao longo da execução
eonlraiual não poderá ultrapassar o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do
contrato. Atingido este limite, a Administração poderá declarar a inexecução total do contraio.
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RüíAgRAFO OITAVO: Suspensão temporária de participar em licitação e impedimentos
de contratar com A Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA: A sanção dc suspensão do direito
dc licilar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA. de que trata o inciso líl, art.
87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada à CONTRATADA, por culpa ou dolo, por até 2 (dois)
anos, no caso de inexecução parcial do objeto, conforme previsto no parágrafo Terceiro desta
cláusula.

{*AiiÀGRAFO NONO: Declaração de InidoitçÍU«Utí para licitar ou contratar com a
Administração Pública: A sanção de declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no inciso IV, art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada,
dentre outros casos, quando a Contratada:

a) tiver sofrido condenação dellnitiva »er praticado, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos:

b) praticar atos ilícitos, visando frusti'ar os objetivos da licitação:

c) demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar ou contratar com a
Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, em viitude de atos ilícitos praticados:

d) reproduzir, divulgar ou utilizar, em benefício próprio ou de terceiros, quaisquer
informações de que seus empregados tenham lido conhecimento em razão da execução do
contrato, sem consentimento prévio da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;

e) ocorrer em ato capitulado como crime pela Lei n". 8.666/93, praticado durante o
procedimento licitatório. que venha ao conhecimento da CONTRATANTE após a. assinatura
do contrato:

0 apresentar, à CONTRATANTE, qualquer documentu falso ou falsificado, no todo ou em
parte, com o objetivo de participar da licitação ou para comprovar, durante a execução do
contrato, a manutenção das condições apresentadas na habilitação;

g) cometer inexecução total do objeto,

FARÁGRAFO DÉCIMO: As sanções de advenêiiciu. de suspensão temporária do direito de
participar de licitação ou de contratar com a Prefeitura Municipal de Pedreiras, Estado do Maranhão
e de declaração de inidoneidade para licilar ou contratar com a Administração Pública poderão ser
aplicadas à Contratada juntamente com a de multa.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O valur da muila. aplicada após o regular processo
administrativo, será descontado de pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de
Pedreiras, Estado do Maranhão à Contratada.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Se o valor do pagamento for insuficiente. íica a
Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir da
notificação, através de DAM, devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a esta
Prefeitura, sob pena de cobrança judicial.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO: Esgotados os meios administrativos para cobrança do
valor devido pela Contratada ao Contratante, esta será encaminhada para inscrição em dívida ativa.
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PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO: A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de contraditório e ampla defesa por paile do adjudicatárío, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA AMPT.A DEFESA

PARÁGRAFO ÚNICO: Na decisão de aplicar qualquer uma dessas penalidades, acima
mencionadas, são cabíveis recursos, sem efeito suspensivo:

a) Representação, do prazo de 02 (dois) dias úteis contados da ciência da decisão;
b) Recursos para autoridade imediatamente superior, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados

da ciência do indeferimento do pedido de reconsideração.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO

- A inexecução. total ou parcial, do contrato poderá ensejar a rescisão, com as conseqüências
contratuais previstas na Lei n° 8666/93.

parágrafo PRIMEIRO - A rescisão do contrato se dará nos lennos dos artigos 79 e 80 da Lei
it° 8.666/93.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso de rescisão provocada por inadimplemento do Contratado, o
Contratante poderá além de outras medidas legalmente previstas, reter, cautelarmente. os créditos
decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados à Administração.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No procedimemo que visa à rescisão do contrato, será assegurado o
contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, o Contratado terá
o prazo de 5 (cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade
de o Contratante adotar, motivadamenie. providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS

PAUÁGIUFO PRIMEIRO: A CONTRATANTE não admitira quaisquer alterações de projetos
ou especificações, salvo casos especialissimos. a seu exclusivo critério, suficientemente justificados
e fundamentados com a necessária antecedência, estudo técnico e os devidos registros.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA somente poderá sub empreitar a execução dos
serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE ficando, neste caso, solidariamente
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços ou Instalações executadas pelos
subempreiteiros e, ainda, pelas conseqüências dos fatos e atos a eles impuiáveis.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Aos contratados de sub empreitadas, incorporar-se-ão, de pleno
direito, iodas as cláusulas deste instrumento, relativas às responsabilidades e deveres da
CONTRATADA para com a CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO: A seu exclusivo critério, a CONTRATANTE poderá autorizar a
CONTRATADA, a fazer cessão total ou parcial deste CONTRATO, mediante lavratura do termo
de cessão, atendidas, em relação ao concessionário sub-rogado com todos os direitos e obrigações
do cedente, decorrentes deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VIGÊNCIA

O presente instrumento terá vigência ate dc , podendo ser
Avenida Zeca Branco, n' 134, CEP: 6S. 725-000, Bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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«liÇrsrfp iíiwtliíWW lemio aditivo. Ficando condicionado sua validade a partir de sua publicação nos
ruíloii oficiais conforme parágrafo único do artigo 61 da lei 8.666/1993.

Ci.ÁUSlJLA DÉCIMA OITAVA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias na execução dos sendços. do valor iniciai atualizado do
ccnifato, nos termos do art. 65. § 1° da Lei n° 8.666/93.

CTÁUsULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO

li^sic CONTRATO será publicado, em resumo, na Imprensa Oficial, nos termos da Lei 8.666 de
21 dcjuniio de 1993.

^;u.ÍUí!>IÜ^.A VIGÉSIMA - DO REA.IUSTK
- Os pieços dos serviços objeto deste contrato poderão ser reajustados, pelo índice Nacional de
Cuato da Construção do Mercado (INCC-M), mediante solicitação do CONTRATADO, após o
inierregno de 1 (um) ano (computadas as eventuais prorrogações) contado da data prevista para
,^pi-cs8nt5vBo da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir.

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO: Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou
dc qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice sub.stÍtuto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PILIMEIRA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos conforme as disposições da Lei Federai n" 8.666/1993 e suas
ülierações e demais legislações aplicáveis à espécie.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FORO

Fica eleito o Foro de Pedreiras/MA, para dirimir as questões oriundas do presente CONTRATO,
t^nunciando as panes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E assim, por estarem justos
e contratados, assinam este CONTRATO em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Pedreiras/MA, x.xx de xxxxxxxxxxxx de xxxx.

Pela CONTRATANTE:

Secretario Municipal de..

Pela CONTRATADA

Representante da Empresa

^WHida^eca Branco, ii" U4, CEP: 65.725-Om, Baln-a Mutirão - Pedreiras/MA
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CARTA CONVITE n" 004/2021

A.NEXO XV

(PAPEL riMBliAüO DA PREFEií ÇRA)

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO

0 mnm

4  ryl^iilitíipol £Í8 Utiurciraa/MA, jagr imiítmodio do servidor abaixo assinado, designado
ppiü PFtífeitufca Municipal de Pedreiras/MA, lesponsnvel pelo acompanhamento e fiscalização, tendo

ÇOfifiUnodu » conclusão da execução dos Serviços de XXXXXXXXXXXXXX do Município de

Ptídltíiras/MA. para posterior verificação de sua conformidade com as especificações estabelecidas

lUí licitação em epígiafe, expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de

a§0}^{j com o que dispõe a alínea "a" do inciso í do art. 73 da Lei Federal n" 8666/1993.

(local e data por extenso)

"  "(nome),
iecretáriu Municipal de.

Representante legaí da CON TRATADA

.^VJiülda Zeca Bnimu. «" LU, Ctf*t 6S. ?2S-0(/0. Bairro Mutlrdo - Pedreiras/MA
E-mail: cpK^pedreiras.ma.gov.br
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CARTA CONVITE d" 004/2021

ANEXO XVI

(PAPEL TIMÜRAÜO DA, ííjiiáFElTURA)

TERMO 1>E RECEBIiy^ENl Ü DEFINITIVO

CONVITE h" 004/2021

A ifIííiiiilUhíi Municipal de Hcd»filFas/MA. por Inlemiédio do servidor abaixo assinado, designado
pQÍa Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, tendo constatado a conformidade da execução dos
Serviços de XXXXXXXXXXXXXXXXX do Município de Pedreíras/MA. com as especificações
çsiabelecidas no processo licltalórlo, expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO
iJEPlNlTíVO de acordo com o que dispõe a alínea "b" do inciso 1 do art. 73 da Lei Federal n°
8ÓÓ6/1993.

Esttf Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos
.«jcrviços. nos limites estabelecidos em lei.

(local e data por extenso)

(nome)

Secretário Municipal de

Representante lega! da CONTRATADA

Avenida Zeoa Bpaiico. n" 134, CliP: 65.73S-0U0. bairro Mutirão - Pedreiras/MA
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